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1. LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS: ASSUNTO. 
ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO. IDEIAS PRINCIPAIS 
E SECUNDÁRIAS. RELAÇÃO ENTRE IDEIAS. IDEIA 

CENTRAL E INTENÇÃO COMUNICATIVA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
DE DIFERENTES GÊNEROS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma rea-
lidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 
Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 
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- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor com-

preensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma bre-
cha para uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui 
atributos de síntese. A discussão não deve ser encerrada com 
argumentos repetitivos, como por exemplo: “Portanto, como já 
dissemos antes...”, “Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser 
equivalente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das caracterís-
ticas de textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam 
muito longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração 
devida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias 
de desenvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamenta-
ção do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores 
explicações, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em 
que o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou pa-
ralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o 
autor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão 
não pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas po-
lêmicos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do 
texto, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fi-
zer um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, 
em que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar 
indicadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; 
ele deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%-

C3%ADsticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 
principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.
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Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com o 
corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente infinitas 
e saber reconhecer o tema de um texto é condição essencial para se 
tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício bem 
simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: reconhe-
cer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espécie 
de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres huma-
nos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade começou 
há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisavam caçar para 
se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não atacassem os hu-
manos, podiam ficar perto deles e comer a comida que sobrava. Já os 
homens descobriram que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar 
de rebanhos e a tomar conta da casa, além de serem ótimos compa-
nheiros. Um colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o possível 
assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto vai falar 
sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele falaria sobre 
cães. Repare que temos várias informações ao longo do texto: a hipó-
tese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre eles e os 
seres humanos, a disseminação dos cães pelo mundo, as vantagens da 
convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de sub-
temas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, ou seja, 
todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unidade de sen-
tido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto fala? Qual 
seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à conclusão de 
que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. Se foi isso que 
você pensou, parabéns! Isso significa que você foi capaz de identificar 
o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEXTOS 
VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que está 

pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou com 
intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou expres-
são que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um novo 
sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-
çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-
lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
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Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
II. A expressão “batendo as botas”, no terceiro quadrinho, é uma figura de linguagem conhecida como hipérbole.
III. O adjetivo “belo”, no terceiro quadrinho, é utilizado com uma conotação irônica.
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PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS; ÁLGEBRA 
PROPOSICIONAL; IMPLICAÇÃO LÓGICA; EQUIVALÊNCIA 
LÓGICA; PROPRIEDADES COMUTATIVA, DISTRIBUTIVA 
E LEIS DE DE MORGAN; TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E 
CONTINGÊNCIA; SENTENÇAS ABERTAS; PROPOSIÇÕES 

CATEGÓRICAS;

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→ se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 

s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 
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P ~P
V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:

p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q
F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q
V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q
F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que 

tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou am-
bas falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte 
tabela-verdade: 

P q p ↔ q
V V V
V F F
F V F
F F V
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Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q
V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.
Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V      
V F      
F V      
F F      

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V     
V F V     
F V V     
F F F     

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F    
V F V F    
F V V V    
F F F V    

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F   
V F V F F   
F V V V V   
F F F V V   

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F V  
V F V F F F  
F V V V V F  
F F F V V F  
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e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨ ♣(~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q
V F V
F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (pq) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)
V V V V V
V F F F V
F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativae negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)
V F F
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F V F

15. Contingência
Quando uma proposição não é tautológica nem contra válida, 

a chamamos de contingência ou proposição contingente ou propo-
sição indeterminada.

A contingência ocorre quando há tanto valores V como F na úl-
tima coluna da tabela-verdade de uma proposição. Exemplos: P∧Q 
, P∨Q , P→Q ...

16. Implicação lógica

Definição
A proposição P implica a proposição Q, quando a condicional P 

→ Q for uma tautologia.
O símbolo P ⇒ Q (P implica Q) representa a implicação lógica. 

Diferenciação dos símbolos → e ⇒
O símbolo → representa uma operação matemática entre as 

proposições P e Q que tem como resultado a proposição P → Q, 
com valor lógico V ou F.

O símbolo ⇒ representa a não ocorrência de VF na tabela-ver-
dade de P → Q, ou ainda que o valor lógico da condicional P → Q 
será sempre V, ou então que P → Q é uma tautologia. 

Exemplo
A tabela-verdade da condicional (p Λ q) → (p ↔ q) será: 

p q p Λ q P↔Q (p Λ q)→(P↔Q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p Λ q) → (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p Λ q) 
⇒ (p ↔q)

17. Equivalência lógica

Definição
Há equivalência entre as proposições P e Q somente quando a 

bicondicional P ↔ Q for uma tautologia ou quando P e Q tiverem 
a mesma tabela-verdade. P ⇔ Q (P é equivalente a Q) é o símbolo 
que representa a equivalência lógica. 

Diferenciação dos símbolos ↔ e ⇔
O símbolo ↔ representa uma operação entre as proposições 

P e Q, que tem como resultado uma nova proposição P ↔ Q com 
valor lógico V ou F.

O símbolo ⇔ representa a não ocorrência de VF e de FV na 
tabela-verdade P ↔ Q, ou ainda que o valor lógico de P ↔ Q é 
sempre V, ou então P ↔ Q é uma tautologia.

Exemplo
A tabela da bicondicional (p → q) ↔ (~q → ~p) será: 

p q ~q ~p p→q ~q→~p (p→q)↔(~q→~p)
V V F F V V V
V F V F F F V

F V F V V V V
F F V V V V V

Portanto, p → q é equivalente a ~q → ~p, pois estas proposi-
ções possuem a mesma tabela-verdade ou a bicondicional (p → q) 
↔ (~q → ~p) é uma tautologia.

Veja a representação:
(p → q) ⇔ (~q → ~p)

EQUIVALÊNCIAS LOGICAS NOTÁVEIS

Dizemos que duas proposições são logicamente equivalentes 
(ou simplesmente equivalentes) quando os resultados de suas ta-
belas-verdade são idênticos.

Uma consequência prática da equivalência lógica é que ao tro-
car uma dada proposição por qualquer outra que lhe seja equiva-
lente, estamos apenas mudando a maneira de dizê-la.

A equivalência lógica entre duas proposições, p e q, pode ser 
representada simbolicamente como: pq, ou simplesmente por p = 
q.

Começaremos com a descrição de algumas equivalências lógi-
cas básicas.

Equivalências Básicas

1. p e p = p
Ex: André é inocente e inocente = André é inocente

2. p ou p = p
Ex: Ana foi ao cinema ou ao cinema = Ana foi ao cinema

3. p e q = q e p
Ex: O cavalo é forte e veloz = O cavalo é veloz e forte
4. p ou q = q ou p
Ex: O carro é branco ou azul = O carro é azul ou branco
5. p ↔ q = q ↔ p
Ex: Amo se e somente se vivo = Vivo se e somente se amo.

6. p ↔ q = (pq) e (qp)
Ex: Amo se e somente se vivo = Se amo então vivo, e se vivo 

então amo
Para facilitar a memorização, veja a tabela abaixo:

Equivalências da Condicional

As duas equivalências que se seguem são de fundamental im-
portância. Estas equivalências podem ser verificadas, ou seja, de-
monstradas, por meio da comparação entre as tabelas-verdade. 
Fica como exercício para casa estas demonstrações. As equivalên-
cias da condicional são as seguintes:
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SERVIDORES PÚBLICOS (LEI COMPLEMENTAR ESTA-
DUAL Nº 10.098/94 - ESTATUTO E REGIME JURÍDICO 

ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL: TÍTULO II - DO PROVIMENTO, 

PROMOÇÃO, VACÂNCIA, REMOÇÃO E REDISTRIBUI-
ÇÃO; E TÍTULO III - DOS DIREITOS E VANTAGENS). 

LEI COMPLEMENTAR N.º 10.098, DE 3 DE FEVEREIRO DE 
1994.

(ATUALIZADA ATÉ A LEI COMPLEMENTAR N.º 15.450, DE 17 
DE FEVEREIRO DE 2020)

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E REGIME JURÍDICO ÚNICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, PROMOÇÃO, VACÂNCIA, REMOÇÃO E 

REDISTRIBUIÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Art. 10. São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - readaptação;
III - reintegração;
IV - reversão;
V - aproveitamento;
VI - recondução.

CAPÍTULO II
DO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. O recrutamento é geral e destina-se a selecionar can-
didatos, através de concurso público para preenchimento de vagas 
existentes no quadro de lotação de cargos dos órgãos integrantes 
da estrutura organizacional do Estado. Seção II Do Concurso Público

Art. 12. O concurso público tem como objetivo selecionar can-
didatos à nomeação em cargos de provimento efetivo, podendo ser 
de provas ou de provas e títulos, na forma do regulamento.

§ 1.º As condições para a realização do concurso serão fixadas 
em edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado e em jor-
nal de grande circulação.

§ 2.º Não ficarão sujeitos a limite de idade os ocupantes de 
cargos públicos estaduais de provimento efetivo. (Vetado pelo Go-
vernador e mantido pela Assembleia Legislativa, conforme DOE n.º 
66, de 08/04/94)

§ 3.º As provas deverão aferir, com caráter eliminatório, os co-
nhecimentos específicos exigidos para o exercício do cargo.

§ 4.º Serão considerados como títulos somente os cursos ou 
atividades desempenhadas pelos candidatos, se tiverem relação di-
reta com as atribuições do cargo pleiteado, sendo que os pontos a 
eles correspondentes não poderão somar mais de vinte e cinco por 
cento do total dos pontos do concurso.

§ 5.º Os componentes da banca examinadora deverão ter qua-
lificação, no mínimo, igual à exigida dos candidatos, e sua composi-
ção deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado.

Art. 13. O desempate entre candidatos aprovados no concurso 
em igualdade de condições, obedecerá aos seguintes critérios:

I - maior nota nas provas de caráter eliminatório, considerando 
o peso respectivo;

II - maior nota nas provas de caráter classificatório, se houver, 
prevalecendo a que tiver maior peso;

III - sorteio público, que será divulgado através de edital publi-
cado na imprensa, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis 
da sua realização.

Art. 14. O prazo de validade do concurso será de até 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, no 
interesse da Administração.

Parágrafo único. Enquanto houver candidatos aprovados em 
concurso público com prazo de validade não expirado, em condi-
ções de serem nomeados, não será aberto novo concurso para o 
mesmo cargo. (Vetado pelo Governador e mantido pela Assembleia 
Legislativa, conforme DOE n.º 66, de 08/04/94)

Art. 15. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 
direito de concorrer nos concursos públicos para provimento de 
cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras.

Parágrafo único. A lei reservará percentual de cargos e definirá 
critérios de admissão das pessoas nas condições deste artigo.

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 16. A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de candidato aprovado 

em concurso público para provimento em cargo efetivo de carreira 
ou isolado;

II - em comissão, quando se tratar de cargo de confiança de 
livre exoneração.

Parágrafo único. A nomeação em caráter efetivo obedecerá ri-
gorosamente à ordem de classificação dos aprovados, ressalvada a 
hipótese de opção do candidato por última chamada.

CAPÍTULO IV
DA LOTAÇÃO

Art. 17. Lotação é a força de trabalho qualitativa e quantitativa 
de cargos nos órgãos em que, efetivamente, devam ter exercício os 
servidores, observados os limites fixados para cada repartição ou 
unidade de trabalho.

§ 1.º A indicação do órgão, sempre que possível, observará a 
relação entre as atribuições do cargo, as atividades específicas da 
repartição e as características individuais apresentadas pelo servi-
dor.

§ 2.º Tanto a lotação como a relotação poderão ser efetivadas 
a pedido ou “ex-officio”, atendendo ao interesse da Administração.

§ 3.º Nos casos de nomeação para cargos em comissão ou de-
signação para funções gratificadas, a lotação será compreendida no 
próprio ato.

CAPÍTULO V
DA POSSE

Art. 18. Posse é a aceitação expressa do cargo, formalizada com 
a assinatura do termo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
meação, prorrogável por igual período a pedido do interessado.

§ 1.º Quando se tratar de servidor legalmente afastado do exer-
cício do cargo, o prazo para a posse começará a fluir a partir do 
término do afastamento.

§ 2.º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 3.º No ato da posse, o servidor deverá apresentar declara-

ção quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.
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Art. 19. A autoridade a quem couber dar posse verificará, sob 
pena de responsabilidade, se foram cumpridas as formalidades le-
gais prescritas para o provimento do cargo.

Art. 20. Se a posse não se der no prazo referido no artigo 18, 
será tornada sem efeito a nomeação.

Art. 21. São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado, aos titulares de cargos de sua ime-

diata confiança;
II - os Secretários de Estado e os dirigentes de órgão direta-

mente ligados ao chefe do Poder Executivo, aos seus subordinados 
hierárquicos.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO

Art. 22. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo e dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da posse.

§ 1.º Será tornada sem efeito a nomeação do servidor que não 
entrar em exercício no prazo estabelecido neste artigo.

§ 2.º Compete à chefia imediata da unidade administrativa 
onde for lotado o servidor, dar-lhe exercício e providenciar nos 
elementos necessários à complementação de seus assentamentos 
individuais.

§ 3.º A readaptação e a recondução, bem como a nomeação 
em outro cargo, com a conseqüente exoneração do anterior, não 
interrompem o exercício.

§ 4.º O prazo de que trata este artigo, para os casos de reinte-
gração, reversão e aproveitamento, será contado a partir da publi-
cação do ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 23. O servidor removido ou redistribuído “ex-officio”, que 
deva ter exercício em outra localidade, terá 15 (quinze) dias para 
entrar em exercício, incluído neste prazo, o tempo necessário ao 
deslocamento para a nova sede.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afas-
tado do exercício do cargo, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do afastamento.

Art. 24. A efetividade do servidor será comunicada ao órgão 
competente mensalmente, por escrito, na forma do regulamento.

Parágrafo único. A aferição da freqüência do servidor, para to-
dos os efeitos, será apurada através do ponto, nos termos do regu-
lamento.

Art. 25. O servidor poderá afastar-se do exercício das atribui-
ções do seu cargo no serviço público estadual, mediante autoriza-
ção do Governador, nos seguintes casos:

I - colocação à disposição;
II - estudo ou missão científica, cultural ou artística;
III - estudo ou missão especial de interesse do Estado.
§ 1.º O servidor somente poderá ser posto à disposição de ou-

tros órgãos da administração direta, autarquias ou fundações de 
direito público do Estado, para exercer função de confiança.

§ 2.º O servidor somente poderá ser posto à disposição de ou-
tras entidades da administração indireta do Estado ou de outras 
esferas governamentais, para o exercício de cargo ou função de 
confiança.

§ 3.º Ficam dispensados da exigência do exercício de cargo ou 
função de confiança, prevista nos parágrafos anteriores: (Incluído 
pela Lei Complementar n.º 10.727/96)

I - os afastamentos de servidores para o Sistema Único de Saú-
de; (Incluído pela Lei Complementar n.º 10.727/96)

II - os afastamentos nos casos em que haja necessidade com-
provada e inadiável do serviço, para o exercício de funções correla-
tas às atribuições do cargo, desde que haja previsão em convênio. 
(Incluído pela Lei Complementar n.º 10.727/96)

§ 4.º Do pedido de afastamento do servidor deverá constar ex-
pressamente o objeto do mesmo, o prazo de sua duração e, confor-
me o caso, se é com ou sem ônus para a origem. (Renumerado pela 
Lei Complementar n.º 10.727/96)

§ 5.º O servidor estável poderá ser autorizado a, no interesse 
da Administração Pública e em campo de estudo vinculado ao cargo 
que o servidor exerce, e desde que a participação não possa ocorrer 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensa-
ção de horário, afastar-se, com a respectiva remuneração ou subsí-
dio, para participar de programa de pósgraduação “stricto sensu” 
em instituição de ensino superior, no País ou no exterior, conforme 
regulamento. (Incluído pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

Art. 26. Salvo nos casos previstos nesta lei, o servidor que in-
terromper o exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos será 
demitido por abandono de cargo, com base em resultado apurado 
em inquérito administrativo.

Art. 27. O servidor preso para perquirição de sua responsabili-
dade em crime comum ou funcional será considerado afastado do 
exercício do cargo, observado o disposto nos §§ 1.º e 2.º, bem como 
no inciso IV e §§ 2.º e 3.º do art. 80. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n.º 15.450/20)

§ 1.º Absolvido, terá considerado este tempo como de efetivo 
exercício, sendo-lhe ressarcidas as diferenças pecuniárias a que fi-
zer jus.

§ 2.º O servidor preso para cumprimento de pena decorrente 
de condenação por crime, se esta não for de natureza que determi-
ne a demissão, ficará afastado do cargo, sem direito à remuneração, 
até o cumprimento total da pena, fazendo jus seus dependentes ao 
benefício de que trata o art. 259-A desta Lei Complementar. (Reda-
ção dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

CAPÍTULO VII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 28. Estágio probatório é o período de 3 (três) anos em que 
o servidor, nomeado em caráter efetivo, deve ficar em observação, 
e durante o qual será verificada a conveniência ou não de sua con-
firmação no cargo, mediante a apuração dos seguintes requisitos: 
(Redação dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

I - disciplina;
II - eficiência;
III - responsabilidade;
IV - produtividade;
V - assiduidade.
Parágrafo único. Os requisitos estabelecidos neste artigo, os 

quais poderão ser desdobrados em outros, serão apurados na for-
ma do regulamento.

Art. 29. A aferição dos requisitos do estágio probatório proces-
sar-se-á no período máximo de até 32 (trinta e dois) meses, a qual 
será submetida à avaliação da autoridade competente, servindo o 
período restante para aferição final, nos termos do regulamento. 
(Redação dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

§ 1.º O servidor que apresente resultado insatisfatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocu-
pado, observado o disposto no parágrafo único do artigo

54. (Vetado pelo Governador e mantido pela Assembleia Legis-
lativa, conforme DOE n.º 66, de 08/04/94)

§ 2.º Antes da formalização dos atos de que trata o § 1.º, será 
dada ao servidor vista do processo correspondente, pelo prazo de 
5 (cinco) dias, para, querendo, apresentar sua defesa, que será sub-
metida, em igual prazo, à apreciação do órgão competente. (Vetado 
pelo Governador e mantido pela Assembleia Legislativa, conforme 
DOE n.º 66, de 08/04/94) § 3.º Em caso de recusa do servidor em 
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ser cientificado, a autoridade poderá valer-se de testemunhas do 
próprio local de trabalho ou, em caso de inassiduidade, a cientifi-
cação poderá ser por correspondência registrada. (Vetado pelo Go-
vernador e mantido pela Assembleia Legislativa, conforme DOE n.º 
66, de 08/04/94)

§ 4.º A autoridade competente poderá designar comissão de 
avaliação de estágio probatório, formada por 3 (três) servidores 
efetivos e estáveis, preferencialmente com grau de instrução igual 
ou superior ao do servidor avaliado, para o fim de avaliar o cumpri-
mento dos requisitos do estágio probatório, conforme regulamen-
to. (Incluído pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

§ 5.º Não serão computados para integrar o triênio de estágio 
probatório os períodos de afastamento do exercício efetivo do car-
go, cujo prazo ficará suspenso até o término do afastamento. (Inclu-
ído pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

CAPÍTULO VIII
DA ESTABILIDADE

Art. 30. O servidor nomeado em cargo de provimento efetivo, 
mediante aprovação em concurso público, na forma do art. 12, ad-
quire estabilidade após 3 (três) anos de efetivo exercício, desde que 
aprovado no estágio probatório. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n.º 15.450/20)

Art. 31. O servidor estável só perderá o cargo: (Redação dada 
pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Re-
dação dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-
rada ampla defesa; ou (Redação dada pela Lei Complementar n.º 
15.450/20)

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-
penho, na forma da lei complementar específica, assegurada ampla 
defesa. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

CAPÍTULO IX
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 32. A autoridade máxima de cada órgão ou Poder deter-
minará, quando não discriminado em lei ou regulamento, o horário 
de trabalho dos órgãos públicos estaduais. (Redação dada pela Lei 
Complementar n.º 15.450/20)

Parágrafo único. Pode ser autorizado o regime especial de te-
letrabalho, a critério da Administração, na forma prevista em regu-
lamento, e desde que, cumulativamente: (Redação dada pela Lei 
Complementar n.º 15.450/20)

I - exista mecanismo de controle de produtividade; (Redação 
dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

II - sejam cumpridas as metas individuais e coletivas de produ-
tividade, previamente fixadas; (Redação dada pela Lei Complemen-
tar n.º 15.450/20)

III - as atribuições do cargo e as atividades do setor não exijam 
a presença física do servidor. (Redação dada pela Lei Complementar 
n.º 15.450/20)

Art. 32-A. A pedido do servidor, a jornada de trabalho poderá 
ser reduzida entre 25% (vinte e cinco por cento) e 50% (cinquenta 
por cento), mediante a concordância do titular do órgão ou enti-
dade a que o servidor estiver vinculado. (Incluído pela Lei Comple-
mentar n.º 15.450/20)

§ 1.º A incidência do regime diferenciado de que trata o “caput” 
acarretará a redução da remuneração na mesma proporção da re-
dução da jornada de trabalho. (Incluído pela Lei Complementar n.º 
15.450/20)

§ 2.º A redução da jornada de trabalho dependerá da conveni-
ência e oportunidade do serviço e poderá, a qualquer tempo, ser 
revogada, por decisão do titular do órgão, ou cancelada, a pedido 
do servidor. (Incluído pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

Art. 33. Por necessidade imperiosa de serviço, o servidor po-
derá ser convocado para cumprir serviço extraordinário, desde que 
devidamente autorizado pelo Governador. (Vide Lei Complementar 
n.º 11.649/01)

§ 1.º Consideram-se extraordinárias as horas de trabalho re-
alizadas além das normais estabelecidas por jornada diária para o 
respectivo cargo.

§ 2.º O horário extraordinário de que trata este artigo não po-
derá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária diária 
a que estiver sujeito o servidor.

§ 3.º Pelo serviço prestado em horário extraordinário, o servi-
dor terá direito à remuneração ou folga, nos termos do regulamen-
to. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

Art. 34. Considera-se serviço noturno o realizado entre as 22 
(vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, 
observado o previsto no artigo 113.

Parágrafo único. A hora de trabalho noturno será computada 
como de cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

CAPÍTULO X
DA PROMOÇÃO

Art. 35. Promoção é a passagem do servidor de um grau para o 
imediatamente superior, dentro da respectiva categoria funcional.

Art. 36. As promoções de grau a grau, nos cargos organizados 
em carreira, obedecerão aos critérios de merecimento e antigüida-
de, alternadamente, na forma da lei, que deverá assegurar critérios 
objetivos na avaliação do merecimento.

Art. 37. Somente poderá concorrer à promoção o servidor que:
I - preencher os requisitos estabelecidos em lei;
II - não tiver sido punido nos últimos 12 (doze) meses com pena 

de suspensão, convertida, ou não em multa.
Art. 38. Será anulado, em benefício do servidor a quem cabia 

por direito, o ato que formalizou indevidamente a promoção.
Parágrafo único. O servidor a quem cabia a promoção receberá 

a diferença de retribuição a que tiver direito.

CAPÍTULO XI
DA READAPTAÇÃO

Art. 39. Readaptação é a forma de investidura do servidor está-
vel em cargo de atribuições e responsabilidades mais compatíveis 
com sua vocação ou com as limitações que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, podendo ser processada a pedido ou 
“exofficio”.

§ 1.º A readaptação será efetivada, sempre que possível, em 
cargo compatível com a aptidão do servidor, observada a habilita-
ção e a carga horária exigidas para o novo cargo.

§ 2.º A verificação de que o servidor tornou-se inapto para o 
exercício do cargo ocupado será realizada pelo órgão de perícia 
oficial, que indicará o cargo em que julgar possível a readaptação, 
mediante confirmação pelo órgão central de recursos humanos do 
Estado. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 15.450/20)

§ 3.º Definido o cargo, serão cometidas as respectivas atribui-
ções ao servidor em estágio experimental, pelo órgão competente, 
por prazo não inferior a 90 (noventa) dias, o que poderá ser reali-
zado na mesma repartição ou em outra, atendendo, sempre que 
possível, às peculiaridades do caso, mediante acompanhamento 
sistemático.
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§ 4.º No caso de inexistência de vaga, serão cometidas ao ser-
vidor as atribuições do cargo indicado, até que se disponha deste 
para o regular provimento.

Art. 40. Se o resultado da inspeção médica concluir pela inca-
pacidade para o serviço público, será determinada a aposentadoria 
do readaptando.

Art. 41. Em nenhuma hipótese poderá a readaptação acarretar 
aumento ou diminuição da remuneração do servidor, exceto quan-
do se tratar da percepção de vantagens cuja natureza é inerente ao 
exercício do novo cargo.

Parágrafo único. Realizando-se a readaptação em cargo de pa-
drão de vencimento inferior, ficará assegurada ao servidor a remu-
neração correspondente à do cargo que ocupava anteriormente.

Art. 42. Verificada a adaptabilidade do servidor no cargo e com-
provada sua habilitação será formalizada sua readaptação, por ato 
de autoridade competente.

Parágrafo único. O órgão competente poderá indicar a delimi-
tação de atribuições no novo cargo ou no cargo anterior, apontando 
aquelas que não podem ser exercidas pelo servidor e, se necessá-
rio, a mudança de local de trabalho.

CAPÍTULO XII
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 43. Reintegração é o retorno do servidor demitido ao cargo 
anteriormente ocupado, ou ao resultante de sua transformação, em 
conseqüência de decisão administrativa ou judicial, com ressarci-
mento de prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1.º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 2.º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos artigos 51 a 53.

§ 3.º O servidor reintegrado será submetido à inspeção médica 
e, verificada a incapacidade para o serviço público, será aposenta-
do.

CAPÍTULO XIII
DA REVERSÃO

Art. 44. Reversão é o retorno à atividade do servidor aposen-
tado por invalidez, quando verificada, por junta médica oficial, a 
insubsistência dos motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1.º O servidor que reverter terá assegurada a retribuição 
correspondente à situação funcional que detinha anteriormente à 
aposentadoria.

§ 2.º Ao servidor que reverter, aplicam-se as disposições dos 
artigos 18 e 22, relativas à posse e ao exercício, respectivamente.

Art. 45. A reversão far-se-á, a pedido ou “ex-officio”, no mesmo 
cargo ou no resultante de sua transformação. Complementar n.º 
15.450/20)

Art. 47. O servidor que reverter não poderá ser aposentado 
antes de decorridos 5 (cinco) anos de efetivo exercício, salvo se so-
brevier outra moléstia que o incapacite definitivamente ou for inva-
lidado em conseqüência de acidente ou de agressão não-provocada 
no exercício de suas atribuições.

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, não será computado 
o tempo em que o servidor, após a reversão, tenha se licenciado em 
razão da mesma moléstia.

Art. 48. O tempo em que o servidor esteve aposentado será 
computado, na hipótese de reversão, exclusivamente para fins de 
nova aposentadoria.

CAPÍTULO XIV
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Seção I
Da Disponibilidade

Art. 49. A disponibilidade decorrerá da extinção do cargo ou da 
declaração da sua desnecessidade.

Parágrafo único. O servidor estável ficará em disponibilidade 
até seu aproveitamento em outro cargo.

Art. 50. O servidor estável em disponibilidade perceberá remu-
neração proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada pela Lei 
Complementar n.º 15.450/20)

Parágrafo único. O servidor em disponibilidade será aposenta-
do se, submetido à inspeção médica, for declarado inválido para o 
serviço público.

Seção II
Do Aproveitamento

Art. 51. Aproveitamento é o retorno à atividade do servidor 
em disponibilidade e farse-á, obrigatoriamente, em cargo de atri-
buições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 52. O órgão central de recursos humanos poderá indicar o 
aproveitamento do servidor em disponibilidade, em vaga que vier a 
ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração Pública estadual, 
na forma do regulamento.

Art. 53. Salvo doença comprovada por junta médica oficial, será 
tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade, 
se o servidor não entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV
DA RECONDUÇÃO

Art. 54. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - obtenção de resultado insatisfatório em estágio probatório 
relativo a outro cargo;

II - reintegração do anterior ocupante do cargo.
III - pedido do servidor que, investido em outro cargo inacu-

mulável, deseje retornar, desde que não ultrapassado o prazo do 
estágio probatório do novo cargo. (Incluído pela Lei Complementar 
n.º 15.450/20)

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 
servidor será aproveitado em outro, com a natureza e vencimento 
compatíveis com o que ocupara, observado o disposto no artigo 52. 
(Vetado pelo Governador e mantido pela Assembleia Legislativa, 
conforme DOE n.º 66, de 08/04/94)

CAPÍTULO XVI
DA VACÂNCIA

Art. 55. A vacância do cargo decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação;
IV - aposentadoria;
V - recondução;
VI - falecimento.
Parágrafo único. A abertura da vaga ocorrerá na data da publi-

cação da lei que criar o cargo ou do ato que formalizar qualquer das 
hipóteses previstas neste artigo.

Art. 56. A exoneração dar-se-á:
I - a pedido do servidor;
II - “ex-officio”, quando:
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a) se tratar de cargo em comissão, a critério da autoridade 
competente;

b) não forem satisfeitas as condições do estágio probatório.
Art. 57. A demissão decorrerá de aplicação de pena disciplinar 

na forma prevista em lei.

CAPÍTULO XVII
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
Da Remoção

Art. 58. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
“ex-officio”, com ou sem mudança de sede:

I - de uma repartição para outra;
II - de uma unidade de trabalho para outra, dentro da mesma 

repartição.
§ 1.º Deverá ser sempre comprovada por junta médica, a remo-

ção, a pedido, por motivo de saúde do servidor, do cônjuge deste 
ou dependente, mediante prévia verificação da existência de vaga.

§ 2.º Sendo o servidor removido da sede, dar-se-á, sempre que 
possível, a remoção do cônjuge, que for também servidor estadual; 
não sendo possível, observar-se-á o disposto no artigo 147.

Art. 59. A remoção por permuta será processada a pedido de 
ambos os interessados, ouvidas, previamente, as chefias envolvi-
das.

Seção II
Da Redistribuição

Art. 60. Redistribuição é o deslocamento do servidor com o res-
pectivo cargo, de um quadro de pessoal ou entidade para outro do 
mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos sejam idênti-
cos. (Vide Leis n.ºs 11.407/00 e 13.422/10) (Vide art. 20, § 2.º, da 
Lei n.º 15.144/18)

§ 1.º Dar-se-á, exclusivamente, a redistribuição, para ajusta-
mento de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade, na forma da lei.

§ 2.º Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servido-
res estáveis que não puderem ser redistribuídos, nos termos deste 
artigo, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento 
na forma do artigo 51.

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos cargos definidos 
em lei como de lotação privativa. (Vetado pelo Governador e manti-
do pela Assembleia Legislativa, conforme DOE n.º 66, de 08/04/94)

CAPÍTULO XVIII
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 61. Os servidores investidos em cargos em comissão ou 
funções gratificadas terão substitutos, durante seus afastamentos 
ou impedimentos eventuais, previamente designados pela autori-
dade competente.

Parágrafo único. O substituto fará jus ao vencimento do cargo 
ou função na proporção dos dias de efetiva substituição iguais ou 
superiores a 10 (dez) dias consecutivos, computáveis para os efeitos 
dos artigos 102 e 103 desta lei.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 62. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, os 
quais serão convertidos em anos, considerados estes como período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art. 63. Os dias de efetivo exercício serão computados à vista 
dos comprovantes de pagamento, ou dos registros funcionais.

Art. 64. São considerados de efetivo exercício os afastamentos 
do serviço em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias consecutivos;
III - falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, sogros, 

irmãos, companheiro ou companheira, madrasta ou padrasto, ente-
ado e menor sob guarda ou tutela, até 8 (oito) dias;

IV - doação de sangue, 1 (um) dia por mês, mediante compro-
vação;

V - exercício pelo servidor efetivo, de outro cargo, de provimen-
to em comissão, exceto para efeito de promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou mu-

nicipal, exceto para promoção por merecimento;
VIII - missão ou estudo noutros pontos do território nacional 

ou no exterior, quando o afastamento houver sido expressamente 
autorizado pelo Governador do Estado e sem prejuízo da retribui-
ção pecuniária;

IX - deslocamento para nova sede na forma do artigo 58;
X - realização de provas, na forma do artigo 123;
XI - assistência a filho excepcional, na forma do artigo 127;
XII - prestação de prova em concurso público;
XIII - participação em programas de treinamento regularmente 

instituído, correlacionado às atribuições do cargo;
XIV - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde ou de pessoa da família, 

com remuneração;
c) prêmio por assiduidade;
d) por motivo de acidente em serviço, agressão não-provocada 

ou doença profissional;
e) para concorrer a mandato eletivo federal, estadual ou muni-

cipal; f) para desempenho de mandato classista, exceto para efeito 
de promoção por merecimento;

g) para participar de cursos, congressos e similares, sem preju-
ízo da retribuição;

XV - moléstia, devidamente comprovada por atestado médico, 
até 3 (três) dias por mês, mediante pronta comunicação à chefia 
imediata;

XVI - (REVOGADO pela Lei Complementar n.º 15.450/20)
Parágrafo único. Constitui tempo de serviço, para todos os efei-

tos legais, o anteriormente prestado ao Estado pelo servidor que 
tenha ingressado sob a forma de contratação, admissão, nomeação, 
ou qualquer outra, desde que comprovado o vínculo regular.

Art. 65. Computar-se-á integralmente, para efeito de aposenta-
doria e disponibilidade otempo:

I - de serviço prestado pelo servidor em função ou cargo públi-
co federal, estadual ou municipal;

II - de serviço ativo nas forças armadas e auxiliares prestado 
durante a paz, computando-se em dobro o tempo em operação de 
guerra, na forma da lei;

III - correspondente ao desempenho de mandato eletivo fede-
ral, estadual ou municipal, anterior ao ingresso no serviço público 
estadual;
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ASPECTOS POLÍTICOS, HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS, 
CULTURAIS E ECONÔMICOS DO ESTADOS DO RIO 

GRANDE DO SUL E DO BRASIL

Aspectos Políticos
À nível de Brasil, o Rio Grande do Sul situa-se na Região Sul do 

País.

Herdeira de um padrão de colonização baseado em pequenas 
propriedades voltadas para os mercados internos, a Região Sul atu-
almente se destaca na produção industrial e agrícola e apresenta 
indicadores sociais acima da média nacional.

→ Domínios naturais: Entre os aspectos naturais da Região Sul 
destacam-se o clima subtropical, o relevo predominantemente pla-
náltico e a presença de formações vegetais características, como a 
Mata das Araucárias e as Pradarias.

→ Ocupação territorial: Iniciada pelos portugueses no sécu-
lo XVII, a colonização da Região Sul ganhou impulso no século XIX, 
quando se estabeleceram os principais núcleos de povoamento 
fundados por imigrantes europeus.

→ Dinâmica e diversificação econômica: Na Região Sul, os 
ramos industriais que mais se desenvolveram utilizam como ma-
téria-prima os produtos da Agropecuária. Porto Alegre e Curitiba, 
porém, destacam-se pela diversidade de seus parques industriais, 
que incluem também os setores metalúrgico e automobilístico.

A diversificação em diferentes setores econômicos acarretou 
transformações sociais na Região Sul. A modernização da agricul-
tura e o fortalecimento da agroindústria aceleraram o êxodo rural, 
aumentando a migração para outros estados e a ocupação de áreas 
urbanas.

→ Distribuição de renda: A Região Sul apresenta distribuição 
de renda menos desigual que a média do Brasil. Enquanto a parcela 
da população com rendimento mensal de até um salário mínimo é 
de aproximadamente 5,8% menor que a nacional, os percentuais 
das outras classes de rendimento dessa região são maiores do que 
os brasileiros.

Essa distribuição de renda da população é similar à da Região 
Sudeste. Aproximadamente um quarto das pessoas possui rendi-

mento mensal entre um e dois salários mínimos.
→ Distribuição populacional: A distribuição populacional da 

Região Sul é a mais homogênea do País devido à área reduzida des-
sa região e à sua ocupação em pequenas propriedades com produ-
ções diversificadas, o que pode ser relacionado com o processo de 
ocupação e desenvolvimento de núcleos populacionais no interior 
dos estados.

A população é bem distribuída no território e a estrutura fundi-
ária é a menos desigual do País. As terras parceladas em pequenas 
propriedades são características da agricultura familiar.

No tocante ao Rio Grande do Sul, a repartição constitucional 
dos três poderes, no respectivo Estado, tem o Poder Executivo re-
presentado pelo Governador, Eduardo Figueiredo Cavalheiro Leite. 
Sua sede é o Palácio Piratini, que desde 1921, faz-se a sede do go-
verno gaúcho.

O Poder legislativo, é unicameral, sendo representado pela As-
sembleia Legislativa, localizada no Palácio Farroupilha. 

Já o Poder Judiciário é representado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado, bem como seus demais tribunais e juízes. Sua sede está 
localizada no centro de Porto Alegre.

Além dos três poderes, o estado também permite a participa-
ção popular nas decisões do governo através de referendos e ple-
biscitos.

Sua atual Constituição foi promulgada em 3 de outubro de 
1989.

O Rio Grande do Sul está dividido em 497 municípios. O mais 
populoso deles é a capital, Porto Alegre, que de acordo com dados 
de 2019, do IBGE1, possui aproximadamente 1.483.771 habitantes, 
sendo a cidade mais rica do estado.

São Símbolos do Estado do Rio grande do Sul2:

Bandeira

Fontes literárias indicam que a Bandeira do Rio Grande do Sul 
é originária da época da Guerra dos Farrapos, em 1835, mas sem 
o brasão de armas até então. Sua autoria é controversa: enquanto 
alguns apontam Bernardo Pires, outros falam em José Mariano de 
Mattos.

Algumas de suas características são de evidente inspiração 
maçônica, como as duas colunas que ladeiam o losango invertido, 
idênticas às encontradas em todos os templos maçônicos.

1  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rs/porto-alegre/panora-
ma

2  https://estado.rs.gov.br/simbolos
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Foi adotada como símbolo oficial do Estado logo nos primeiros 
anos da república, sendo promulgada pela Constituição Estadual 
em 14 de julho de 1891. No entanto, nenhuma lei posterior foi cria-
da regulamentando seu uso ou descrição.

Durante o Estado Novo (1937 a 1946), Getúlio Vargas suspen-
deu o uso dos símbolos estaduais e municipais, incluindo bandeiras 
e brasões. O restabelecimento viria somente em 5 de janeiro de 
1966 pela lei nº 5.213.

Não há um consenso sobre o que representam as cores da ban-
deira rio-grandense. Uma versão, possivelmente mais próxima da 
real, diz que a faixa verde significa a mata dos pampas, a vermelha 
simboliza o ideal revolucionário e a coragem do povo, e a amarela 
representa as riquezas nacionais do território gaúcho.

Algumas fontes, entretanto, alegam que as cores expressariam 
o auriverde do Brasil separado pelo vermelho da guerra. Outras 
mencionam que o vermelho seria o ideal republicano.

Brasão

Sabe-se que tanto o lema, Liberdade, Igualdade e Humanidade, 
quanto os símbolos estão diretamente ligados ao Positivismo.

À época, a elite gaúcha militar e política, em sua maioria, era 
ligada à Religião da Humanidade, como também era conhecido o 
Positivismo de Auguste Comte. A colocação do termo Humanidade 
coube a Júlio de Castilhos, governador do Rio Grande do Sul e autor 
da sua constituição, que era considerado um grande seguidor das 
ideias do filósofo francês.

Hino

O Hino Rio-Grandense que hoje é cantado possui uma história 
bastante peculiar. A partir de sua criação, muitas controvérsias se 
apresentaram no caminho até o formato atual.

Existe o registro de três letras para a composição, desde os 
tempos do Decênio Heroico (como também se conhece a Revolução 
Farroupilha) até agora. Num espaço de tempo de quase um século, 
as três letras diferentes foram utilizadas até que uma comissão aba-
lizada definisse o formato final. 

O ano de 1933 era auge dos preparativos para a Semana do 
Centenário da Revolução Farroupilha. Aproveitando o momento 
de celebrações, um grupo de intelectuais reuniu-se para escolher 
a versão que se tornaria a letra definitiva do Hino do Rio Grande 
do Sul.

A partir daí, o Instituto Histórico e a Sociedade Rio-Grandense 
de Educação colaboraram para sua harmonização. A adoção viria 
em 1934, com a letra igual à escrita pelo autor no século passado, 
levando ao desuso os demais poemas. 

A lei 5.213 oficializou o Hino Farroupilha, ou Hino Rio-Granden-
se, em 5 de janeiro de 1966. A letra é de Francisco Pinto da Fontou-
ra, a música de Comendador Maestro Joaquim José Mendanha e a 
harmonização de Antônio Corte Real.

Aspectos Históricos
Quanto à ocupação do território que hoje pertence aos estados 

da Região Sul, inicialmente não fazia parte da América portuguesa, 
tendo ficado fora dos limites estabelecidos pelo Tratado de Torde-
silhas.

Expedições exploradoras haviam percorrido a costa no século 
XVI, mas somente no século XVII começaram as atividades coloni-
zadoras na região.

Com o domínio espanhol sobre Portugal (1580 – 1640), o Trata-
do de Tordesilhas perdeu sua validade, uma vez que todas as terras 
pertenciam ao monarca espanhol.

Colonos portugueses então se estabeleceram em territórios 
espanhóis, adquirindo para Portugal soberania sobre essas áreas.

Jesuítas ultrapassaram a linha de Tordesilhas ao sul, fundan-
do missões em áreas da campanha gaúcha, onde índios aldeados 
criavam gado, trazidos dos territórios que formaram o Uruguai e a 
Argentina, e plantavam erva-mate.

Outros povoados também foram fundados, como o de Nossa 
Senhora do Desterro, atual Florianópolis.

Ainda no século XVII, os bandeirantes paulistas iniciaram o 
apresamento dos índios aldeados nas missões, que se destinavam 
à sua proteção e catequese, para vende-los às capitanias luso-espa-
nholas, produtoras de açúcar.

Com a expulsão dos holandeses do Nordeste (1654), o tráfico 
negreiro voltou a estabelecer os engenhos. No entanto, quando o 
domínio espanhol chegou ao fim, as missões estavam praticamente 
destruídas; o gado, solto, começou a se reproduzir nos campos do 
sul.

Tropeiros paulistas, índios aldeados e pessoas errantes passa-
ram então a se dedicar á caça do gado selvagem e ao comércio de 
couro.

Com a descoberta de ouro e o desenvolvimento das minas ge-
rais durante o século XVIII, os tropeiros desenvolveram um novo 
negócio, caçavam os animais, reuniam estes em currais e os trans-
portavam até as áreas mineradoras.

À Coroa Portuguesa, porém, interessava garantir a posse das 
terras ao sul. Para isso, na metade do século XVIII, Portugal enviou 
casais de açorianos ao território do atual Rio Grande do Sul e de 
Santa Catarina, especialmente para a faixa litorânea, com o objetivo 
de povoar a região. Lotes de terra também foram doados à tropei-
ros, que, além de se fixar na área, deram início à criação do gado em 
grandes estâncias, atividade que se transformaria numa das mais 
importantes do atual Rio Grande do Sul.

No século XIX, surgiram diversos núcleos de povoamento na 
Região Sul. Em 1808, famílias de açorianos fundaram a cidade de 
Porto Alegre, no Rio Grande do Sul.

Os primeiros imigrantes alemães se dirigiram para a atual cida-
de de São Leopoldo, no Vale do Rio dos Sinos, em 1824. Os italianos 
chegaram a partir de 1875 e foram assentados em Caxias do Sul, 
Bento Gonçalves e Garibaldi.

Em Santa Catarina e no Rio Grande do Sul, os alemães forma-
ram colônias de povoamento baseadas no cultivo de trigo e da po-
licultura, ao passo que os italianos dedicaram-se ao cultivo da uva.
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No Paraná, imigrantes eslavos voltaram-se para o extrativismo 
de madeira. Estavam lançadas as raízes de uma economia rural di-
versificada, baseada na policultura e no trabalho familiar.

Especificamente sobre o Rio Grande do Sul, alguns autores 
apontam que a identidade regional dos estados do Sul é fruto da 
formação social e territorial, única no Brasil, constituída socialmen-
te no século XIX e politicamente entre 1892 e 19303.

O principal período de constituição dessa formação foi o século 
XIX e a formação especificamente do Rio Grande do Sul foi fruto do 
fato da fronteira estar em guerra, envolvido pelas disputas militares 
entre Portugal e Espanha pela posse da Colônia de Sacramento no 
século XVII. Seu território mesmo ora pertenceu à Espanha, ora a 
Portugal.

A partir de um dado momento, a fronteira ficava entre Porto 
Alegre e Rio Pardo e o Uruguai incorporado como Província Cispla-
tina. Depois veio a Revolução Farroupilha e as infindáveis guerras 
contra os Estados do Prata, que só terminaram em 1870.

Nessas guerras, foi sempre o Rio Grande do Sul que forneceu 
os importantes contingentes em homens mesmo com a população 
desorganizada nas mobilizações militares. O território do estado era 
passagem obrigatória para que as tropas brasileiras atingissem os 
países do Prata.

Na época da substituição do trabalho escravo pelo livre, ques-
tão de grande importância na economia brasileira no século XIX, 
teve início uma relação importante entre abolição e imigração no 
Rio Grande do Sul. A imigração sufocou o setor escravista com falta 
de mão de obra, pois os imigrantes possuíam um destino em outro 
lugar que não o do trabalho ao lado dos escravos.

Em meados do século XIX, o governo imperial estabeleceu a co-
lonização não ibérica como um mundo diferente do escravista tra-
dicional e que deveria inclusive opor-se a ele. O objetivo era iniciar 
a formação de uma classe média rural proprietária e não escravista 
para se contrapor ao poder dos latifundiários e escravistas.

Aspectos Geográficos

Rio Grande do Sul no mapa do Brasil

3  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rs/historico

Posição
O Rio Grande do Sul é o estado mais meridional do Brasil, locali-

za-se no extremo sul do país. Tem um território de 282.062 km², ou 
seja, 3,30% da área do país. É o maior estado da região sul, sendo o 
nono maior Estado brasileiro, o que corresponde a 6% da população 
nacional. O volume populacional fica atrás apenas de São Paulo, Mi-
nas Gerais, Rio de Janeiro e Bahia4.

Situação Geográfica
A situação geográfica de um território é definida pela sua posi-

ção em relação a fatos ou elementos externos capazes de influir em 
sua história e em seu desenvolvimento. Assim, pode-se afirmar que 
a situação geográfica do Rio Grande do Sul reveste-se de grande 
importância geopolítica em razão da extensa fronteira com a Argen-
tina e o Uruguai e da proximidade com o Paraguai.

As fronteiras do estado formaram-se em meio a intensas dispu-
tas entre portugueses e espanhóis, às quais se seguiram sucessivos 
conflitos entre o Brasil e seus vizinhos platinos. Ou seja, são áreas 
nas quais sempre predominou a preocupação com a preservação 
e a defesa e que por isso marcam de modo concreto a separação 
entre o território brasileiro e dos países vizinhos.

Hoje, no estágio de capitalismo globalizado e sob patrocínio do 
Mercosul, as fronteiras que outrora eram elementos de separação, 
tendem a se tornar espaços onde avança a pretendida integração.

Nesse sentido, o Rio Grande do Sul tem uma situação poten-
cialmente favorável por sua proximidade com Montevidéu, Assun-
ção, Buenos Aires, Santiago, São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília.

Rio Grande do Sul

População
De acordo com dados extraídos do IBGE5, a população do Rio 

Grande do Sul, no último censo, em 2010, era de 10.693.929 ha-
bitantes. Com densidade demográfica, na mesma época, de 37,96 
hab./km².

No ano de 2019, essa população estimada evoluiu para aproxi-
madamente 11.377.239 habitantes.

4  https://geovest.files.wordpress.com/2012/09/rio-grande-
-do-sul-21.pdf

5  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rs/panorama
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O Relevo e os Solos
O relevo do Rio Grande do Sul assemelha-se ao do resto do 

Brasil pois possui um substrato rochoso muito antigo, que há mi-
lhões de anos não sofre manifestações tectônicas expressivas. Por 
isso mesmo, o relevo é relativamente suave.

Possui diferentes unidades, cada qual com suas altitudes, tipos 
de rochas e formas predominantes: o planalto Sul-Rio-Grandense, 
o planalto Norte-Rio-Grandense, a depressão central, a planície li-
torânea e a campanha.

O planalto Sul-Rio-Grandense constitui-se de rochas muito an-
tigas, por este motivo as paisagens geralmente apresentam morros 
arredondados e somente em alguns lugares as altitudes ultrapas-
sam 300 metros. Nessas partes mais altas os morros são mais sa-
lientes e aparecem agrupados formando serras, são as serras Sul-
-Rio-Grandenses.

O planalto Norte-Rio-Grandense constitui-se terrenos mais ou 
menos elevados. Trata-se da extremidade sul do planalto Meridio-
nal do Brasil, que se estende desde o sul de Goiás até o Rio Grande 
do Sul.

As maiores elevações do planalto estão na sua parte leste e 
nordeste, onde chegam a mais de mil metros de altitude. É nessa 
parte que se encontra o ponto mais elevado do território rio-gran-
dense: o monte Negro.

A depressão central, uma faixa de terras relativamente baixas, 
planas ou levemente onduladas. Assemelha-se a uma planície, que 
se estende de leste a oeste e sobre o qual corre o rio mais impor-
tante do estado, o rio Jacuí.

A Planície Litorânea, o litoral rio-grandense, isto é, a faixa de 
terra que fica junto ao oceano Atlântico, é uma planície, pois seus 
terrenos são baixos e planos. No seu interior existem numerosas 
lagoas, cuja água é salobra, isto é, salgada. Por se comunicarem di-
retamente com o oceano algumas delas tem o nome de lagunas, 
em vez de lagoas.

Esse é o caso da Laguna dos patos, a maior do Brasil, que se 
comunica com o atlântico através do canal de Rio Grande. Além da 
laguna dos Patos, a lagoa Mirim e a lagoa Mangueira também me-
recem destaque por sua extensão.

A região oeste e sudoeste do Rio Grande do Sul tem o nome 
de campanha. Em seus terrenos predominam elevações suaves e 
alongadas. As elevações suaves e compridas do estado receberam 
o nome de coxilhas, primitivamente cobertas por uma vegetação 
rasteira, de campos limpos, são os elementos predominantes nas 
paisagens da Campanha, mas também aparecem em outras áreas 
do estado.

O Clima
O clima do Rio Grande do Sul é classificado como subtropical. 

O ar atmosférico varia muito no decorrer do ano. Isso acontece de-
vido à posição geográfica do estado, que o torna ora dominado por 
massas de ar tropicais, ora por massas de ar polares.

As Paisagens Vegetais
No Rio Grande do Sul as condições de clima e solo favoreceram 

tanto a formação de matas quanto a de campos. No litoral, porém, 
a vegetação é escassa e pobre devido à presença de solos arenosos 
e com muito sal. A vegetação litorânea é formada por plantas baixas 
e arbustos, adaptados ao ambiente em que vivem.

Os campos
Há dois tipos de campos no Rio Grande do Sul: as campinas e os 

campos do planalto. As campinas são campos limpos, que cobriam 
quase toda a metade sul e o oeste do estado.

Nas áreas remanescentes dessa vegetação no Rio Grande do 
Sul forma-se um verdadeiro tapete de gramíneas, que se estende 
pelas terras onduladas das coxilhas.

Os campos do planalto, ou de cima da serra, aparecem em so-
los relativamente pobres, em comparação aos solos ricos de origem 
vulcânica do planalto Norte-Rio-Grandense.

No Nordeste do estado, nos campos de Bom Jesus e de vacaria, 
os solos são arenosos. Além disso o frio rigoroso do inverno contri-
bui para a ocorrência e vegetação campestre.

As matas
A mata subtropical ocupava a encosta do planalto e o alto vale 

do rio Uruguai, onde a pluviosidade é farta e o inverno não é muito 
frio. Ela é parecida com as florestas tropicais, possui grande varie-
dade de árvores, de folhas largas e perenes, que estão entrelaçadas 
por cipós.

No entanto, as árvores são de menor porte que as das florestas 
tropicais, e algumas delas perdem as folhas durante o inverno. Por 
isso é do tipo subtropical.

A devastação da floresta Subtropical começou no início do sé-
culo XIX, para a extração da madeira, e prosseguiu com a vinda dos 
imigrantes europeus, que passaram a cultivar as áreas que recebe-
ram para colonizar.

A mata dos Pinhais é formada pelo pinheiro-do-paraná, tam-
bém chamada de floresta ou mata de Araucária. Os pinheiros são 
árvores que preferem as baixas temperaturas.

Antigamente os pinhais cobriam boa parte do território rio-
-grandense. No entanto, devido ao intenso desmatamento para a 
exploração de madeira, restam hoje poucos lugares onde as araucá-
rias podem ser encontradas.

Sistemas naturais
O Rio Grande do Sul possui uma das redes hidrográficas com 

maior disponibilidade de água do Brasil, com densa malha hidrográ-
fica superficial, dividida em três grandes bacias, a do Uruguai, que 
drena cerca de 57% da área total do Rio Grande do Sul; a do Guaíba, 
30%; e a Litorânea, abrangendo cerca de 13% do território.

O estado possui grandes reservas de água subterrânea, dentre 
elas, o Aquífero Guarani, uma das maiores reservas de água subsu-
perficial do mundo, abrigando cerca de 18% do total de sua área 
neste estado.

Aspectos Culturais
Com paisagens variadas e os invernos mais rigorosos do país, a 

Região Sul do Brasil atrai grande número de turistas.
Possui cidades com características europeias, como Canela e 

Gramado, ou centros produtores de vinho, como Bento Gonçalves 
e Caxias do Sul, são lugares procurados pela culinária e atrativos 
culturais no Rio Grande do Sul.

Durante o verão, os litorais de Santa Catarina e do Paraná rece-
bem muitos turistas estrangeiros.

Tradições e festas típicas são eventos que tornam concorridos 
lugares como Blumenau, onde se realiza, em outubro, a festa da 
cerveja, chamada Oktoberfest, de origem alemã.

No Rio Grande do Sul, as ruínas das povoações jesuítas do sécu-
lo XVII, em São Borja e São Miguel das Missões, foram transforma-
das pela Unesco em patrimônio da humanidade.

Em Ponta Grossa, no Paraná, o Parque Estadual de Vila Velha 
apresenta interessantes formações rochosas esculpidas pela erosão 
causada pelas chuvas e pelos ventos.

Todos os estados da Região Sul contam com zonas de frontei-
ra, ou seja, faixas territoriais localizadas de cada lado de um limite 
internacional. Nas zonas de fronteira desenvolveram-se diversas ci-
dades cortadas por limites internacionais.
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PARTE GERAL: PRINCÍPIOS. LEI PENAL NO TEMPO E NO 
ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME. CONTAGEM DE 

PRAZO. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. 

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-
reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-
ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-
sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-
tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 
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 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

 Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-

troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de março 
de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto anteriormente 
no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somente deslocou sua 
tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“sequestro” e “cárcere priva-
do”), houve, assim, uma continuidade normativa atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a si-
tuação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria um 
tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada irre-
levante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal

A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-

to do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 

no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-
ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO
Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma pe-
nal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação no 
território do Estado que a editou, pouco importando a nacionalida-
de do sujeito ativo ou passivo.
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b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é apli-
cável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional se 
aplica aos fatos praticados em seu território, mas, excepcionalmen-
te, permite-se a aplicação da lei estrangeira, quando assim estabe-
lecer algum tratado ou convenção internacional. Foi este o princípio 
adotado pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o Estado 
exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares interiores, baías, fai-
xa do mar exterior ao longo da costa (12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do terri-
tório nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-
trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a fatos cri-
minosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei nacional do 

autor do crime, qualquer que tenha sido o local da infração.
b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 

do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico de 
seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à naciona-
lidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha sido o local da 
infração ou a nacionalidade do autor do delito. É também chamado 
de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o direito de 
punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade do sujeito ativo 
e passivo, e o local da infração, desde que o agente esteja dentro de 
seu território (que tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável aos cri-
mes cometidos no estrangeiro em aeronaves e embarcações priva-
das, desde que não julgados no local do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada é a re-
gra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no próprio art. 5º 
(decorrentes de tratados e convenções, nas quais a lei estrangeira 
pode ser aplicada a fato cometido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, 
traça as seguintes regras referentes à aplicação da lei nacional a fa-
tos ocorridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referentes à 
aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangei-
ro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri¬to 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seuservIço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território es¬trangei-
ro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; c) 

estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira au-
toriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da defesa real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da nacionalidade 

ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da defe¬sa 

real ou proteção; 

Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a extra-
territorialidade pode ser incondicionada (quando a lei brasileira é 
aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem que sejam exigidas con-
dições) ou condicionada (quando a aplicação da lei pátria a fatos 
ocorridos fora de nosso território depende da existência de certos 
requisitos). A extraterritorialidade é condicionada nas hipóteses do 
art. 7º, II e § 3º.

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.
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1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei cor-
responde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir ou 
estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para correspon-
der à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não está no or-
denamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta o sentido 
de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada nas 
normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação ana-
lógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores conside-
ra o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

Princípios 

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do Direito, 
especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, estatuto 
máximo de uma sociedade que viva de forma politicamente organ-
izada. Todos os ramos do direito positivo só adquiri a plena eficácia 
quando compatível com os Princípios e Normas descritos na Consti-
tuição Federal abstraindo-a como um todo.
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Os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, funda-
mentam todo o sistema de direito e estabelecem os direitos funda-
mentais do homem. São eles que determinam a unicidade do texto 
constitucional, definindo as diretrizes básicas do estado de forma 
harmoniosa com a garantia dos direitos fundamentais. O Direito 
Penal, como todo e qualquer outro ramo do direito, submete-se di-
retamente às normas e princípios constitucionais.

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados princípi-
os fundamentais, próprios do Estado de Direito democrático, entre 
os quais sobreleva o da legalidade dos delitos e das penas, da reser-
va legal ou da intervenção legalizada, que tem base constitucional 
expressa. A sua dicção legal tem sentido amplo: não há crime (in-
fração penal), nem pena ou medida de segurança (sanção penal) 
sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções fundamen-
tais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen nulla 
poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume (nullum 
crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fundamen-
tar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum cri-
men nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei penal, 

ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. Fundamentam-se 
a regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade e da se-
gurança jurídica - princípio do favor libertatis -, e a hipótese excep-
cional em razões de política criminal (justiça). Trata-se de restringir 
o arbítrio legislativo e judicial na elaboração e aplicação de lei ret-
roativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da irretroativi-
dade da lei penal; a exceção é a retroatividade, desde que seja para 
beneficiar o réu. Com essa vertente do princípio da legalidade tem-
se a certeza de que ninguém será punido por um fato que, ao tem-
po da ação ou omissão, era tido como um indiferente penal, haja 
vista a inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine lege 
scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que deve ser 
suficientemente clara e precisa na formulação do conteúdo do tipo 
legal e no estabelecimento da sanção para que exista real segurança 
jurídica. Tal assertiva constitui postulado indeclinável do Estado de 
direito material - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e 
taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder Legislativo, na 
elaboração das leis, que redija tipo penais com a máxima precisão 
de seus elementos, bem como ao Judiciário que as interprete restri-
tivamente, de modo a preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fundamentais:
• Culpabilidade como elemento integrante da teoria analítica 

do crime – a culpabilidade é a terceira característica ou elemento 
integrante do conceito analítico de crime, sendo estudada, sendo 
Welzel, após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após 
concluir que o agente praticou um injusto penal;

• Culpabilidade como princípio medidor da pena – uma vez 
concluído que o fato praticado pelo agente é típico, ilícito e culpáv-
el, podemos afirmar a existência da infração penal. Deverá o jul-
gador, após condenar o agente, encontrar a pena correspondente à 
infração praticada, tendo sua atenção voltada para a culpabilidade 
do agente como critério regulador;

• Culpabilidade como princípio impedidor da responsabilidade 
penal objetiva, ou seja, da responsabilidade penal sem culpa – o 
princípio da culpabilidade impõe a subjetividade da responsabili-
dade penal. Isso significa que a imputação subjetiva de um resulta-
do sempre depende de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitan-
do a responsabilização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o escopo im-

ediato e primordial do Direito Penal reside na proteção de bens ju-
rídicos - essenciais ao individuo e à comunidade -, dentro do quadro 
axiológico constitucional ou decorrente da concepção de Estado de 
Direito democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade)
Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa dos 

bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica das pessoas 
e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gra-
vosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for abso-
lutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como 
ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só pe-
los bens de maior relevo que merecem a especial proteção do Direi-
to Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a chamada 
descriminalização. Se é com base neste princípio que os bens são 
selecionados para permanecer sob a tutela do Direito Penal, porque 
considerados como de maior importância, também será com funda-
mento nele que o legislador, atento às mutações da sociedade, que 
com sua evolução deixa de dar importância a bens que, no passado, 
eram da maior relevância, fará retirar do ordenamento jurídico-pe-
nal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída à lei 

penal não é absoluta. O que faz com que só devem eles ser defen-
didos penalmente frente a certas formas de agressão, consideradas 
socialmente intoleráveis. Isto quer dizer que apenas as ações ou 
omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser 
objeto de criminalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob uma 
tríplice forma nas atuais legislações penais: a) defendendo o bem 
jurídico somente contra ataques de especial gravidade, exigindo 
determinadas intenções e tendências, excluindo a punibilidade da 
ação culposa em alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte 
do que nos demais ramos do ordenamento jurídico se estima como 
antijurídico; 

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabilidade pes-
soal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o autor da 
infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). Havendo faleci-
mento do condenado, a pena que lhe fora infligida, mesmo que seja 
de natureza pecuniária, não poderá ser estendida a ninguém, tendo 
em vista seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente o autor do 
delito é que pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade não 
penal, como a obrigação de reparar o dano, nada impede que, no 
caso de morte do condenado e tendo havido bens para transmitir 
aos seus sucessores, estes respondem até as forças da herança. A 
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PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. 

Os princípios podem ser definidos como a base, o fundamen-
to, a origem, a razão fundamental sobre a qual se discorre sobre 
qualquer matéria. Trata-se de proposições mais abstratas que dão 
razão ou servem de base e fundamento ao Direito.

É inegável que os princípios gerais do direito não somente ser-
vem de orientação ao juiz, no momento de proferir a sua decisão, 
mas também constituem um limite ao seu arbítrio, garantindo que 
a decisão não está em desacordo com o espírito do ordenamento 
jurídico, e que suas resoluções não violam a consciência social. 
São mais do que um elemento da insegurança jurídica, na medida 
em que contribuem para dotar o ordenamento jurídico em seu 
conjunto de seguridade, tanto no sentido de assegurar que condu-
tas que se ajustem à justiça não se vejam reprovadas pela norma 
positiva, como permitindo resolver situações não contempladas 
em norma alguma positiva, mas que tenham relevância jurídica.

Como assinalado, eles podem ou não estar previstos no texto 
legal, todavia, todos são positivados, na medida em que possuem 
vigência sociológica.  A grande parte dos princípios processuais 
constitucionais estão insculpidos no artigo 5º da Constituição 
Federal, inserido dentro do Título Dos direitos e garantias funda-
mentais, demonstrando, assim, a sua importância dentro do orde-
namento jurídico.

Em sua lição, DE PLÁCIDO E SILVA, estudioso dos vocábulos ju-
rídicos, ensina que os princípios são o conjunto de regras ou pre-
ceitos que se fixam para servir de norma a toda espécie de ação 
jurídica, traçando a conduta a ser tida em uma operação jurídica. 
Analisaremos agora três dos princípios mais importantes segundo 
a maioria da doutrina.

PRINCÍPIO DA IGUALDADE OU ISONOMIA DAS PARTES
O processo é uma luta. Significa dar as mesmas oportunida-

des e os mesmos instrumentos processuais para que possam fazer 
valer os seus direito e pretensões, ajuizando ação, deduzindo res-
posta etc. Como explica Chiavario, essa paridade de armas entre 
as artes não implica um identidade absoluta entre os poderes re-
conhecidos às partes de um mesmo processo e nem, necessaria-
mente, uma simetria perfeita de direitos e obrigações. O que con-
ta é que as diferenças eventuais de tratamento sejam justificáveis 
racionalmente, à luz de critérios de reciprocidade, e de modo a 
evitar, seja como for, que haja um desequilíbrio global em prejuízo 
de uma das partes.

O princípio do contraditório e o da ampla defesa são conse-
quências do princípio da igualdade, deste modo, ambos são as-
segurados a todas as partes. A exigência de defesa técnica é uma 
revelação da igualdade processual. Não basta conferir às partes o 
contraditório, este somente é real quando se desenvolve em si-
métrica paridade.

Aliás, conforme se observa do art. 125, inciso I, do Código de 
Processo Civil, a igualdade de tratamento das partes é um dever 
do juiz e não uma faculdade. As partes e os seus procuradores de-
vem merecer tratamento igual, com ampla possibilidade e oportu-
nidade de fazer valer em juízo as suas alegações.

Mas, o que significa dar tratamento isonômico às partes? Em 
sua lição, NELSON NERY JÚNIOR afirma que dar tratamento iso-
nômico às partes significa tratar igualmente os iguais e desigual-
mente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades. Para 
CINTRA, GRINOVER e DINAMARCO, a igualdade jurídica não pode 
eliminar a desigualdade econômica, é por essa razão que na con-
ceituação realista de isonomia, busca-se a igualdade proporcional.

Esta igualdade conferida às partes não é uma igualdade cega 
como a conferida à Themis, que, por não enxergar, trata a todos 
“iguais”, sem separar o rico do necessitado, o branco do negro. Não 
é a mesma igualdade daquela justiça que quer ser justa, mas que 
por ser cega não pode. Dar armas iguais a cada parte significa re-
conhecer e respeitar as diferenças de cada uma, e trata-las assim; 
como diferentes. Em decorrência disto, permite-se o prazo em do-
bro para recorrer conferido ao defensor público, justificado em vir-
tude da falta de estrutura que normalmente caracteriza este tipo 
de serviço.

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
Democracia no processo recebe o nome de contraditório. De-

mocracia é participação; e esta se opera no processo pela efetiva-
ção da garantia do contraditório. Este princípio deve ser visto como 
manifestação do exercício democrático de um poder. A mais mo-
derna doutrina sobre o processo garante que este não existe sem 
contraditório, princípio consagrado no art. 5º, LV, da Constituição 
Federal.

Como se vê tais princípios se destinam ao processo em geral, 
tanto o civil quanto o penal e ainda o processo administrativo, que, 
no Brasil, é de natureza não-judicial.

Significa dizer que o processo exige que seus sujeitos tomem 
conhecimento de todos os fatos que venham a ocorrer durante 
seu curso, podendo ainda se manifestar sobre tais acontecimentos. 
Para demonstrar a veracidade dessas informações, basta lembrar 
que, proposta uma ação, deve-se citar o réu (ou seja, informa-lo 
da existência de um processo em que este ocupa o polo passivo), 
para que o mesmo possa oferecer sua defesa. Da mesma forma, se 
no curso do processo alguma das partes juntar aos autos um docu-
mento qualquer, é preciso informar a parte adversa, para que esta, 
tomando conhecimento da existência do documento, possa sobre 
ele se manifestar.

Podemos, assim, ter como adequada a afirmação de Aroldo Plí-
nio Gonçalves, para quem o contraditório (em seu aspecto jurídico) 
pode ser entendido como um binômio: informação + possibilidade 
de manifestação.

Esta garantia desdobra-se em duas facetas. A faceta básica, que 
reputamos formal, é a da participação; a garantia de ser ouvido, de 
participar do processo, de ser comunicado, poder falar no processo. 
Isso é o mínimo. De acordo com o pensamento clássico, o magistra-
do efetiva, plenamente, a garantia do contraditório simplesmente 
ao dar ensejo à ouvida da parte, ao deixar a mesma falar.

Quanto ao momento da sua observância, o contraditório pode 
ser prévio, real ou simultâneo, e, finalmente, diferido ou prorroga-
do. A CF não faz qualquer restrição quanto ao momento do exercí-
cio do contraditório, o que não seria razoável, dada a infinidade de 
situações de fato possíveis de acontecerem.

Mas há ainda o elemento substancial dessa garantia. Segundo 
a doutrina alemã, este aspecto essencial denomina-se “poder de 
influência”. Não adianta permitir que a parte participe do processo; 
que ela seja ouvida. Apenas isso não é suficiente para que se efetive 
o princípio do contraditório, é necessário que ela tenha condições 
para influenciar a decisão do magistrado.

O contraditório pode ser imediato (direto) ou diferido. O pri-
meiro ocorre quando a prova é produzida sob o império da par-
ticipação das partes (por exemplo, a oitiva de testemunhas). Mas 
existem provas que são produzidas sem o contraditório imediato: 
são as chamadas provas cautelares, como as provas periciais. Neste 
último caso, fala-se em contraditório diferido.

Importante salientar que este princípio não se aplica à fase do 
inquérito policial, segundo a majoritária doutrina. Por essa razão 
é que a condenação não pode ser proferida com base em provas 
colhidas durante o inquérito, salvo quando se trata de prova com 
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valor judicial. Tampouco admite-se contraditório no interrogatório 
policial. É bem verdade que o art. 6º do CPP manda aplicar o art. 
185 e ss. do mesmo manual no que diz respeito ao interrogatório. 
Interpretação sistemática e lógica nos conduz, entretanto, a não 
aceitar o contraditório na fase policial, que é regida pelo princípio 
inquisitivo. Sublinhe-se ademais que o juiz não pode levar em conta 
esse interrogatório policial na sua sentença.

E a questão das liminares (decisões tomadas antes da oitiva do 
réu)? Não há ferimento, pois estas se justificam por causa do peri-
go que o réu representa. Além disso, não são decisões definitivas, 
podendo ainda ser submetidas ao contraditório e à ampla defesa. É 
aquele que fundamenta a existência da ampla defesa, isto é, que a 
torna possível; são princípios complementares.

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA
Este princípio contém duas regras básicas: possibilidade de se 

defender e a de recorrer. A primeira compreende a autodefesa e a 
defesa técnica. Dispõe o art. 261 do CPP que “nenhum acusado, ain-
da que ausente ou foragido, será processado ou julgado sem defen-
sor”. Complementa o art. 263: “Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á 
nomeado defensor pelo juiz, ressalvando o seu direito de, a todo 
tempo, nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, 
caso tenha habilitação”. A segunda parte está garantida pelo art. 5º, 
inc. LV da Constituição Federal.

Defesa ampla é a mais abrangente e ampla possível. Não pode 
haver cerceamento infundado, sob pena de nulidade do processo. 
Segundo a súmula 523 do STTF: “No processo penal, a falta de defe-
sa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se 
houver prova de prejuízo para o réu”. Notando o juiz que a defesa 
vem sendo absolutamente deficiente, o correto é tomar a iniciativa 
de reputar o acusado indefeso, intimando-o para constituir um ou-
tro defensor ou nomeando um, se o acusado não poder constituí-lo.

Assim, podemos concluir que a ampla defesa envolve a auto-
defesa ou a defesa-técnica, defesa efetiva e a defesa por qualquer 
meio de prova (inclusive por meio de prova ilícita, desde que seja 
pro reo).

A defesa é o mais legítimo dos direitos do homem. A defesa da 
vida, a defesa da honra e a defesa da liberdade, além de inatos, são 
direitos inseparáveis de seus respectivos objetos. Por decorrência 
deste princípio o acusado não está obrigado a praticar nenhum ato 
que lhe desfavoreça, podendo, por exemplo, inclusive mentor du-
rante o interrogatório ou, se preferir, calar-se, como assegura o art. 
5º, inciso LXIII, da Constituição Federal. Não há, de outro lado, o 
crime de perjúrio no Brasil.

PRINCÍPIOS PROCESSUAIS PENAIS. DIREITOS E GARAN-
TIAS PROCESSUAIS PENAIS PRESENTES NA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, EM NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS 

E EM TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS 
RATIFICADOS PELO BRASIL. 

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal

O Princípio do devido processo legal está consagrado, na leg-
islação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e visa assegurar a 
qualquer litigante a garantia de que o processo em que for parte, 
necessariamente, se desenvolverá na forma que estiver estabele-
cido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal material, ou 
seja trata acerca da regularidade do próprio processo legislativo, e 
ainda o devido processo legal processual, que se refere a regulari-
dade dos atos processuais.

O devido processo legal engloba todas as garantias do direito 
de ação, do contraditório, da ampla defesa, da prova lícita, da re-
cursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz natural, etc. O pro-
cesso deve ser devido, ou seja, o apropriado a tutelar o interesse 
discutido em juízo e resolver com justiça o conflito. Tendo ele que 
obedecer a prescrição legal, e principalmente necessitando atender 
a Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal”. A palavra bens, utilizado pelo inciso, está empregado 
em sentido amplo, a alcançar tanto bens materiais como os imate-
riais. Na ação muitas vezes a discussão versa sobre interesses de 
natureza não material, como a honra, a dignidade, etc, e as conse-
quências de uma sentença judicial não consistem apenas em privar 
alguém de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem também 
representar um mandamento, uma ordem, um ato constitutivo ou 
desconstitutivo, uma declaração ou determinação de fazer ou não 
fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alegação de 
algumas garantias constitucionais imprescindíveis ao acusado, que 
constituem consequência da regularidade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente identificado 
(inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada pela Lei nº 
10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem judicial 
(inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da prisão admin-
istrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e à 

família do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e famil-

iar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo inter-

rogatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida liberdade 

provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inciso LXVI, CF/88);
h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções dis-

postas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência

O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser consid-
erado culpado senão após o trânsito em julgado de uma sentença 
condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do estado de 
inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder a inquérito 
policial ou processo judicial, ainda que neste seja condenado, o ci-
dadão não pode ser considerado culpado, antes do trânsito em jul-
gado da sentença penal condenatória. O tratamento dispensado ao 
acusado deve ser digno e respeitoso, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de cul-
pabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato e a sua 
autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das excludentes de 
ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em caso de dúvida, de-
cide-se pela não culpabilidade do acusado, com a fundamentação 
legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, deven-
do, por conseguinte, toda prisão processual estar fundada em dois 
requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus comissi delicti.
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Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que ninguém é 
obrigado a fazer prova contra si, consagrando, assim, o direito ao silên-
cio e a não auto incriminação. O silêncio não poderá acarretar reper-
cussão positiva na apuração da responsabilidade penal, nem poderá 
acautelar presunção de veracidade dos fatos sobre os quais o acusado 
calou-se, bem como o imputado não pode ser obrigado a produzir pro-
va contra si mesmo.

Princípio do juiz natural

O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da Consti-
tuição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamento por um juiz 
competente, segundo regras objetivas (de competência) previamente 
estabelecidas no ordenamento jurídico, bem como, a proibição de 
criação de tribunais de exceção, constituídos à posteriori a infração pe-
nal, ou seja, após da prática da violação, e especificamente para julgá-
la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitucional, com 
competência conferida pela Constituição Federativa do Brasil ou pelas 
leis anteriores ao fato. Pois, somente o órgão pré-constituído pode ex-
ercer a jurisdição, no âmbito predefinido pelas normas de competência 
assim, o referido princípio é uma garantia do jurisdicionado, da juris-
dição e do próprio magistrado, porque confere ao primeiro direito de 
julgamento por autoridade judicante previamente constituída, garante 
a imparcialidade do sistema jurisdicional e cerca o magistrado de in-
strumentos assecuratórios de sua competência, regular e anterior-
mente fixada.

Princípio da legalidade da prisão

A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liberdades, cole-
cionando várias medidas judiciais e garantias processuais no intuito de 
assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. Entre as 
específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa de liberdades 
predefinidas, como por exemplo: o Habeas Corpus, para a liberdade de 
locomoção. A CF/88 demonstra grande preocupação com as prisões, 
tutelando a liberdade contra elas em várias oportunidades, direta e 
indiretamente, impondo limitações e procedimentos a serem observa-
dos para firmar a regularidade da prisão, meios e casos de soltura do 
preso, alguns direitos do detento, e medidas para sanar e questionar 
a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Federal asse-
guram a liberdade de locomoção dentro do território nacional (inciso 
XV), dispõe a cerca da personalização da pena (inciso XLV), cuidam do 
princípio do contraditório e da ampla defesa, assim como da presunção 
da inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), e, de modo mais taxati-
va, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem 
escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será imediata-
mente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, estabelece que 
ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança; o inciso LXVII, 
afirma que não haverá prisão civil por dívida, exceto a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia 
e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, prescreve que conceder-se-ha-
beas corpus sempre que alguém sofrer ou julgar-se ameaçado de sof-
rer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder; e também prescreve o inciso LXXV, que o Estado 
indenizará toda a pessoa condenada por erro judiciário, bem como 
aquela que ficar presa além do tempo fixado na sentença.

Princípio da publicidade

Todo processo é público, isto, é um requisito de democracia e 
de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem em segre-
do de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a transparên-
cia da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade do juiz. A possi-
bilidade de qualquer indivíduo verificar os autos de um processo e 
de estar presente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também denomi-
nada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o interesse 
social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados nos arts. 5º, 
LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que 
quando verificada a necessidade de restringir a incidência do princí-
pio em questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advogado 
do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a esse aspecto, 
o Superior Tribunal de Justiça, em algumas decisões, tem permitido 
que seja restringido, em casos excepcionais, o acesso do advogado 
aos autos do inquérito policial. Sendo assim, a regra geral a publi-
cidade, e o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só 
se admitir o segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a justiça da 
decisão do povo.

Princípio da verdade real

A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face 
daquele que realmente, tenha cometido uma infração, portanto, o 
processo penal deve tender à averiguação e a descobrir a verdade 
real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a verdade 
real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, quem 
realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, para dar 
base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferentemente da área 
civil, o valor da confissão não é extraordinário porque muitas vez-
es o confidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o 
tenha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a 
sentença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu sur-
girem, não poderá se instaurado novo processo em decorrência do 
mesmo fato. Entretanto, na hipótese de condenação será possível 
que ocorra uma revisão. Pois, o juiz tem poder autônomo de inves-
tigação, apesar da inatividade do promotor de justiça e da parte 
contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas ori-
undas da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor dizer ver-
dade processual, porque, por mais que o juiz procure fazer uma re-
construção histórica e verossímil do fato objeto do processo, muitas 
vezes o material de que ele se vale poderá conduzi-lo ao erro, isto é, 
a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento

O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de Pro-
cesso Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhecimento 
que eventualmente tenha além das provas constantes nos autos, 
pois, o que não estiver dentro do processo equipara-se a inexistên-
cia. E, nesse caso o processo é o universo em que deverá se ater o 
juiz. Tratando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas a exte-
riorização da livre convicção formada pelo juiz em face de provas 
apresentadas nos autos.
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Princípio da oficialidade

Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípios 
da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade fun-
da-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), com-
preende-se que a segurança também é um direito individual, sen-
do competência do estado provê-la e assegurá-la por meio de seus 
órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da se-
gurança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de Pro-
cesso Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o art. 129, 
inciso I, da Constituição Federal especifica o munus do Ministério 
Público no tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece as ex-
ceções ao princípio da oficialidade em relação a ação penal privada; 
e ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal privada sub-
sidiária da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação pe-
nal, a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, da Lei 
nº 1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados “crimes” 
de responsabilidade do Presidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, parágr-
afo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se que os deli-
tos previstos na legislação de 1950, que foi recepcionada pela Carta 
de 1988, não atribuem sanção privativa de liberdade. A punição 
esta restrita à perda do cargo com a inabilitação para a função pú-
blica, na forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Federal, 
c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de “crimes” 
de responsabilidade, as infrações previstas pela Lei nº. 1079/50 e 
pelo art. 85, da CF/88 não são de fato delitos criminais, mas sim 
infrações político-administrativas, que acarretam o “impeachment” 
do Presidente da República.

Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE BIANCHINI, co-
erentemente afirmaram que “se for entendido que as condutas 
previstas no art. 10 da Lei 1.079/50 são de caráter penal, torna-se 
absurdo permitir a todo cidadão o oferecimento da denúncia, pois 
amplia o rol dos legitimados para propositura de ação penal, em 
total afronta ao art. 129, I, da Constituição, que estabelece a com-
petência privativa do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade

É um princípio cujo o titular da ação penal pode utilizar-se dos 
institutos da renúncia, da desistência, etc. É um princípio exclusivo 
das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, sem abrir 
mão do seu direito punitivo, outorga ao particular o direito de 
acusar, podendo exerce-lo se assim desejar. Caso contrário, poderá 
o prazo correr até que se opere a decadência, ou ainda, o renun-
ciará de maneira expressa ou tácita, causas extas que o isenta de 
sanção. 

Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação penal , 
poderá a todo instante dispor do conteúdo material dos autos, quer 
perdoando o ofensor, quer abandonando a causa, dando assim 
lugar à perempção, ou seja, prescrição do processo. Atente-se que 
mesmo após proferida a sentença condenatória, o titular da ação 
pode perdoar o réu, desde que a sentença não tenha transitado 
em julgado.

Princípio da oportunidade

Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou seu repre-
sentante legal pode analisar e decidir se irá impetrar ou não a ação. Sali-
enta-se, que o princípio da oportunidade somente será valido ante ação 
penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendido ou ao seu rep-
resentante legal, o direito de invocar a prestação jurisdicional. Contudo 
não havendo interesse do ofendido em processar o seu injuriador, nin-
guém poderá obrigá-lo a fazer. Ainda que a autoridade policial surpreen-
da um indivíduo praticando um delito de alçada privada, não poderá 
prendê-lo em flagrante se o ofendido ou quem o represente legalmente 
não o permitir. Poderá apenas intervir para que não ocorra outras con-
seqüência. A autoridade policial não pode, por exemplo, dar-lhe voz de 
prisão e leva-lo à delegacia para lavratura de auto de prisão em flagrante, 
sem o consentimento do ofendido.

Princípio da indisponibilidade

Este princípio da ação penal refere-se não só ao agente, mas 
também aos partícipes. Todavia, apresenta entendimentos divergentes, 
até porque, em estudo nenhum a doutrina consagra um ou outro posi-
cionamento, entendendo-se que embora possa ensejar o entendimento 
de que tal dispositivo, de fato fere o princípio de indisponibilidade e in-
divisibilidade da ação penal pública, analisando-se de maneira ampla e 
moderna o princípio da indisponibilidade, no intuito de demonstrar que 
tal ataque não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo penal é dupla, 
com dominus litis e, simultaneamente, com custos legis. E, por estas 
razões, o representante do Ministério Público além de ser acusador, tem 
legitimidade e, em determinados casos, o dever de recorrer em favor do 
Réu, requerendo-lhe benefícios, etc. Por isso, o Ministério Público não 
se enquadra como “parte” na relação formada no processo penal, es-
tabelecendo-se meramente como órgão encarregado de expor os fatos 
delituosos e representar o interesse social na sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que o Ministério 
Público não poderá desistir da ação penal, entretanto na mesma norma 
jurídica, estabelece que o MP promoverá e fiscalizará a execução da lei, 
forte no art 257, da referida lei. Necessário se faz enxergar, que não se 
tratam de desistências, visto que receberá a denúncia, quanto ao mérito 
da causa criminal, o que lhe é terminantemente proibido, mas quando 
à viabilidade acusatória, e ainda assim, o não recebimento da denúncia 
deverá ser justificado, como diz o dispositivo. Tratando-se, na realidade, 
de um verdadeiro juízo de admissibilidade da denúncia, onde são verifi-
cadas as condições da ação e a definição do quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o fato, há que se 
justificar o abordamento da ação penal que o motivou, aqui não poderá, 
o Ministério Público ficar inerte. Se a lei lhe conferiu a incumbência de 
custos legis, com certeza, deve também ter atribuído a estes instrumen-
tos para o seu exercício.

 Porém, se verificar que não há causa que embase o prosseguimen-
to do feito ou da ação penal, o promotor ou procurador deve agir da 
seguinte forma: afirmando que em face de aparente contradição, entre 
a conduta do representante do Ministério Público que, como autor, não 
pode desistir da ação penal, e ao mesmo tempo, contudo, agira na quali-
dade de fiscal da lei, não pode concordar com o prosseguimento de uma 
ação juridicamente inviável, sendo a única intelecção que entende-se ser 
cabível quanto ao princípio da obrigatoriedade da ação penal é de que 
o MP não poderá desistir da ação penal se reconhecer que ela possa ser 
viável, isto é, se houver justa causa para a sua promoção. Ocorrendo o 
contrário, ou seja, reconhecendo o Parquet que a ação é injusta, tem o 
dever de requerer a não instauração do processo, com a aplicação sub-
sidiária do art. 267, incisos VI e VIII, do Código Processual Civil, sob pena 
de estar impetrando uma ação penal injusta, desperdiçando os esforços 
e serviços da Máquina Judiciária.
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O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor ao invés 
de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquivamento do inquérito, 
o juiz caso considere improcedente as alegações invocadas pelo MP, 
fará a remessa do referido inquérito ao Procurador-Geral, e, este por 
sua vez, oferecerá a denúncia ou manterá o pedido de arquivamento 
do referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de Justiça 
não poderá deixar de propor a ação penal, a não ser que haja uma 
justificada recusa.

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver algum o juiz 
o remeterá ao Procurador-Geral, para que este por sua vez, ofereça 
a denúncia, ou reitere o pedido de arquivamento, e assim sendo, ao 
juiz caberá apenas acatá-lo. Logo, se MP possuir o intuito de bargan-
har, poderá fazê-lo, independente da nova lei. É certo e não se pode 
negar que com a mobilidade que a lei proporciona ao Ministério Pú-
blico, à primeira vista pode se sentir que a barganha está sendo facil-
itada, mas fica a certeza de que não é este advento que se vê aventar 
esta possibilidade, pois, como já sustentou-se a recusa do MP não 
será um ato discricionário, tampouco livre do dever de motivação.

Princípio da legalidade

O Princípio da Legalidade impõe ao Ministério Público o dever de 
promover a ação penal.

O princípio da legalidade atende aos interesses do Estado. Ba-
seado no princípio, o Ministério Público dispõe dos elementos míni-
mos para impetrar a ação penal.

O delito necessariamente para os órgãos da persecução, surge 
conjuntamente com o dever de atuar de forma a reprimir a conduta 
delituoso. Cabendo assim, ao Ministério Publico o exercício da ação 
penal pública sem se inspirar em motivos políticos ou de utilidade 
social. A necessidade do Ministério Público invocar razões que o dis-
pensem do dever de propor a ação falam bem alto em favor da tese 
oposta.

Para o exercício da ação são indispensáveis determinados req-
uisitos previstos em lei, tais como: autoria conhecida, fato típico não 
atingido por uma causa extintiva da punibilidade e um mínimo de 
suporte probatório. Porém, se não oferecer denúncia, o Ministério 
Público deve dar as razões do não oferecimento da denúncia. Pedin-
do o arquivamento em vez de denunciar, poderá ele responder pelo 
crime de prevaricação

Nos dias atuais a política criminal está voltada para soluções dis-
tintas, como a descriminalização pura e simples de certas condutas, 
convocação de determinados crimes em contravenções, dispensa de 
pena, etc. Também, em infrações penais de menor potencial ofensi-
vo, o órgão ministerial pode celebrar um acordo com o autor do fato, 
proponde-lhe uma pena restritiva de direito ou multa. Se houver a 
concordância do acusado o juiz homologará a transação penal.

Por fim, na Carta Magna, além dos princípios estritamente pro-
cessuais, existem outros, igualmente importantes, que devem servir 
de orientação ao jurista e a todo operador do Direito. Afinal, como 
afirmam inúmeros estudiosos, “mais grave do que ofender uma nor-
ma, é violar um princípio, pois aquela é o corpo material, ao passo 
que este é o espírito, que o anima”.

SISTEMAS PROCESSUAIS PENAIS. 

Podemos dizer que a palavra sistema, dentre suas inúmeras defi-
nições, significa um “conjunto de elementos, concretos ou abstratos, 
intelectualmente organizado”, ou melhor, uma

Estrutura que se organiza com base em conjuntos de unidades 
interrelacionáveis por dois eixos básicos: o eixo das que podem ser 
agrupadas e classificadas pelas características semelhantes que pos-
suem, e o eixo das que se distribuem em dependência hierárquica ou 
arranjo funcional.

Assim, os sistemas surgem de elementos comuns, que, juntos, 
formam uma unidade maior característica, podendo estar todos os 
elementos presentes, um ou outro ausente, ou, ainda, misturados, o 
que definirá tais sistemas, respectivamente, como puros, impróprios 
ou impuros.

Nesse sentido, Paulo Rangel define o sistema processual penal 
como sendo “o conjunto de princípios e regras constitucionais, de 
acordo com o momento político de cada Estado, que estabelece as 
diretrizes a serem seguidas à aplicação do direito penal a cada caso 
concreto.”

Observa-se, dessa forma, que o sistema processual de cada Esta-
do varia com o contexto político-social em que se encontra. De modo 
que, nos Estados totalitários, a moldura da legalidade se estende, 
aumentando o espaço para a discricionariedade e para o campo de 
atuação do Estado-juiz. Já nos Estados democráticos, a atuação do 
juiz é mais restrita, encontrando seu limite nos direitos individuais, 
como ensina Rangel:

Em um Estado Democrático de Direito, o sistema acusatório é a 
garantia do cidadão contra qualquer arbítrio do Estado. A contrario 
sensu, no Estado totalitário, em que a repressão é a mola mestra e 
há supressão dos direitos e garantias individuais, o sistema inquisitivo 
encontra sua guarida. 

A doutrina tende a definir o sistema processual penal de cada Es-
tado tomando por base uma característica considerada principal ou 
considerando, necessariamente, a presença de todos os princípios de 
forma integral para definir um ou outro sistema, classificando como 
misto o sistema que apresente características tanto de um regime 
totalitário, quanto de um regime democrático.

Contudo, na prática, não é possível dizer que um Estado que 
adote o sistema inquisitivo é ditatorial ou que um Estado que adote 
o sistema acusatório é necessariamente democrático. O Brasil, por 
exemplo, é indiscutivelmente um Estado democrático que, para mui-
tos doutrinadores, como veremos, adotaria o sistema processual pe-
nal inquisitivo.

Os sistemas processuais variam de país para país e normalmen-
te, não necessariamente, são reflexo da conjuntura político-social de 
cada um deles. No Brasil, tendo em vista as incongruências persis-
tentes entre o Código de Processo Penal e a Constituição Federal de 
1988, muito se discute, ainda, acerca do sistema processual penal 
vigente.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL ACUSATÓRIO

O sistema processual penal acusatório tem origem no segundo 
período evolutivo do processo penal romano, quando a expansão do 
Império, no final do período republicano, fez necessária a criação de 
mecanismos mais eficientes de investigação de determinados crimes.

O aumento do número de causas e a dificuldade de processá-
-las nas grandes assembleias acarretaram a necessidade de se dele-
gar as funções jurisdicionais do Senado ou do povo para tribunais ou 
juízes em comissão, órgãos jurisdicionais inicialmente temporários, 
que levavam o nome de quaestiones, constituídos por cidadãos re-
presentantes do povo romano (iudices iurati) e presidido pelo pretor 
(quaesitor).

A importância histórica das quaestiones “se deve ao fato de que 
elas substituíram as assembleias populares no julgamento dos casos 
penais, por conseguinte evitando influências políticas e dando à juris-
dição um caráter mais técnico e autônomo”.

O sistema processual penal acusatório ganhou seus contornos 
clássicos no Direito Inglês, no reinado de Henrique II, quando foi insti-
tuído, em 1166, o chamado trial by jury, no qual o julgamento popular 
se dividia em duas etapas: a da admissão da acusação e a da aplica-
ção do direito material ao caso. O representante do rei, equivalente 
ao juiz-presidente, “não intervinha, a não ser para manter a ordem 
e, assim, o julgamento se transformava num grande debate, numa 
grande disputa entre acusador e acusado, acusação e defesa.”
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: TÍTULO I (ARTIGOS 1 A 4); PRINCÍPIOS FUNDA-

MENTAIS.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).
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Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.
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Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-
são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 
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O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.
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4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à neces-
sidade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam 
conflitos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de 
forma amistosa. Negociação diplomática, serviços amistosos, bons 
ofícios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são 
os meios diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, 
não havendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um pro-
cedimento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, de 
modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos que 
ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, o 
resto da população do território.  Racismo é a prática de atos discri-
minatórios baseados em diferenças étnico-raciais, que podem con-
sistirem violência física ou psicológica direcionada a uma pessoa ou 
a um grupo de pessoas pela simples questão biológica herdada por 
sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-
do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

TÍTULO II (ARTIGOS 5 A 17); DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITOS E FONTES. 

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Questões 

01. (TRE/PE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CES-
PE/2017). O direito administrativo é

(A) um ramo estanque do direito, formado e consolidado cien-
tificamente.

(B) um ramo do direito proximamente relacionado ao direito 
constitucional e possui interfaces com os direitos processual, penal, 
tributário, do trabalho, civil e empresarial.

(C) um sub-ramo do direito público, ao qual está subordinado.
(D) um conjunto esparso de normas que, por possuir caracte-

rísticas próprias, deve ser considerado de maneira dissociada das 
demais regras e princípios.

(E) um sistema de regras e princípios restritos à regulação inter-
na das relações jurídicas entre agentes públicos e órgãos do Estado.

02. (TJ/CE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CESPE). 
Com relação ao conceito, ao objeto e às fontes do direito adminis-
trativo, assinale a opção correta.

(A) Consoante o critério negativo, o direito administrativo com-
preende as atividades desenvolvidas para a consecução dos fins 
estatais, incluindo as atividades jurisdicionais, porém excluindo as 
atividades legislativas.

(B) Pelo critério teleológico, o direito administrativo é o conjun-
to de princípios que regem a administração pública.

(C) Para a escola exegética, o direito administrativo tinha por 
objeto a compilação das leis existentes e a sua interpretação com 
base principalmente na jurisprudência dos tribunais administrati-
vos.

(D) São considerados fontes primárias do direito administrativo 
os atos legislativos, os atos infra legais e os costumes.

(E) De acordo com o critério do Poder Executivo, o direito admi-
nistrativo é conceituado como o conjunto de normas que regem as 
relações entre a administração e os administrados.

03. (Prefeitura de São Paulo – SP - Auditor Fiscal Municipal – 
CETRO). Entre as fontes principais do Direito Administrativo estão a 
lei, a doutrina, a jurisprudência e os costumes. Acerca dessas fon-
tes, assinale a alternativa correta.

(A) A doutrina, em sentido amplo, é a fonte primária do Direito 
Administrativo. Ela influi na elaboração da lei e nas decisões con-
tenciosas e não contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito 
Administrativo.

(B) A jurisprudência caracteriza-se pelo nacionalismo, isto é, 
enquanto a doutrina tende a universalizar-se, a jurisprudência ten-
de a nacionalizar-se, pela contínua adaptação da lei e dos princípios 
teóricos ao caso concreto.
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(C) Os costumes distinguem as regras que convêm ao Direito 
Público e ao Direito Privado. Assim como a doutrina, influi na ela-
boração da lei.

(D) A lei possui um caráter mais prático, mais objetivo, que a 
doutrina e os costumes, mas nem por isso se aparta de princípios 
teóricos.

(E) A doutrina, no Direito Administrativo Brasileiro, exerce ain-
da influência em razão da deficiência da legislação.

04. (TRF - 1ª REGIÃO - Estagiário – Direito - COPESE – 
UFPI/2019) Considerando as fontes do Direito Administrativo como 
regras ou comportamentos que provocam o surgimento de uma 
norma posta, assinale a alternativa que apresenta a descrição in-
correta de fontes dispostas na doutrina.

A) A lei, enquanto fonte do direito, demonstra que o Direito 
Administrativo é composto por um conjunto de normas reunidas 
em legislação única.

B) O costume, representa a prática habitual de determinado 
grupo que o considera obrigatório.

C) A jurisprudência traduz-se na reiteração dos julgamentos 
dos órgãos do Judiciário, sempre num mesmo sentido, e tem gran-
de influência na construção do Direito.

D) A doutrina pode ser conceituada como a lição de estudiosos 
do Direito, formando o sistema teórico de princípios aplicáveis ao 
Direito Positivo.

05. (UFRB - Assistente em Administração – UFRB/2019) O Di-
reito Administrativo mantém estreita afinidade e íntimas relações 
com o Direito Constitucional, porque ambos cuidam da mesma 
entidade, que é o Estado. Assinale a alternativa que apresenta um 
aspecto do Direito Administrativo em que há divergência com o Di-
reito Constitucional.

A) O cuidado da organização interna dos órgãos da Administra-
ção, seu pessoal e o funcionamento de seus serviços.

B) Os lineamentos gerais do Estado, instituição dos órgãos es-
senciais, definição dos direitos e garantias individuais.

C) A anatomia do Estado, cuidando de suas formas, de sua es-
trutura, de sua substância, no aspecto estático.

D) O interesse pela estrutura estatal e pela instituição política 
do governo.

GABARITO

01. B / 02. C / 03. B / 04. A / 05. A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO, ÓRGÃOS PÚ-
BLICOS. 

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:

a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-
gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 

Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administrador 
público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:
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- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-
organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que 
o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Estado 
pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete por 
sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 
administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públicos 

vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que a in-
tegram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.
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DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 
pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração

As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-
do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:

Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista 
administrativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abs-
tratas que sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção

A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 
lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6  

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas).  

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.
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De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos

Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-
de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lembrar 
que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacidade proces-
sual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, tem evoluído 
a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para certos tipos de 
litígio. Um desses casos é o da impetração de mandado de segurança 
por órgãos públicos de natureza constitucional, quando se trata da 
defesa de sua competência, violada por ato de outro órgão”. Admitin-
do a possibilidade do órgão figurar como parte processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personali-

dade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades 
típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obriga-
ções próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a instituiu: 
sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito público, quanto 
à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministração 
não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS: CONCEITO E 
TERMINOLOGIA. 

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elemen-
tos basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais. 
Apresenta temas como conceito, histórico, características e outros 
pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, 
idioma, religião ou qualquer outra condição.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, à 
liberdade de opinião e de expressão, o direito ao trabalho e à edu-
cação, entre e muitos outros. Todos merecem estes direitos, sem 
discriminação.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabelece as 
obrigações dos governos de agirem de determinadas maneiras ou 
de se absterem de certos atos, a fim de promover e proteger os 
direitos humanos e as liberdades de grupos ou indivíduos.

Desde o estabelecimento das Nações Unidas, em 1945 – em 
meio ao forte lembrete sobre os horrores da Segunda Guerra Mun-
dial –, um de seus objetivos fundamentais tem sido promover e 
encorajar o respeito aos direitos humanos para todos, conforme 
estipulado na Carta das Nações Unidas:

“Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na 
dignidade e no valor do ser humano e na igualdade de direitos entre 
homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social 
e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, … a 
Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos 
Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os 
povos e todas as nações…”

Contexto e definição dos direitos humanos

Os direitos humanos são comumente compreendidos como 
aqueles direitos inerentes ao ser humano. O conceito de Direitos 
Humanos reconhece que cada ser humano pode desfrutar de seus 
direitos humanos sem distinção de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outro tipo, origem social ou nacional ou con-
dição de nascimento ou riqueza.

Os direitos humanos são garantidos legalmente pela lei de di-
reitos humanos, protegendo indivíduos e grupos contra ações que 
interferem nas liberdades fundamentais e na dignidade humana.

Estão expressos em tratados, no direito internacional consue-
tudinário, conjuntos de princípios e outras modalidades do Direito. 
A legislação de direitos humanos obriga os Estados a agir de uma 
determinada maneira e proíbe os Estados de se envolverem em ati-
vidades específicas. No entanto, a legislação não estabelece os di-
reitos humanos. Os direitos humanos são direitos inerentes a cada 
pessoa simplesmente por ela ser um humano.

Tratados e outras modalidades do Direito costumam servir 
para proteger formalmente os direitos de indivíduos ou grupos con-
tra ações ou abandono dos governos, que interferem no desfrute 
de seus direitos humanos.

Algumas das características mais importantes dos direitos hu-
manos são:

- Os direitos humanos são fundados sobre o respeito pela dig-
nidade e o valor de cada pessoa;

- Os direitos humanos são universais, o que quer dizer que são 
aplicados de forma igual e sem discriminação a todas as pessoas;

- Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém pode ser 
privado de seus direitos humanos; eles podem ser limitados em si-
tuações específicas. Por exemplo, o direito à liberdade pode ser res-
tringido se uma pessoa é considerada culpada de um crime diante 
de um tribunal e com o devido processo legal;

- Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relacionados e in-
terdependentes, já que é insuficiente respeitar alguns direitos hu-
manos e outros não. Na prática, a violação de um direito vai afetar 
o respeito por muitos outros;

Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos como 
de igual importância, sendo igualmente essencial respeitar a digni-
dade e o valor de cada pessoa.

Normas internacionais de direitos humanos

A expressão formal dos direitos humanos inerentes se dá atra-
vés das normas internacionais de direitos humanos. Uma série de 
tratados internacionais dos direitos humanos e outros instrumen-
tos surgiram a partir de 1945, conferindo uma forma legal aos direi-
tos humanos inerentes.

A criação das Nações Unidas viabilizou um fórum ideal para o 
desenvolvimento e a adoção dos instrumentos internacionais de 
direitos humanos. Outros instrumentos foram adotados a nível re-
gional, refletindo as preocupações sobre os direitos humanos parti-
culares a cada região.

A maioria dos países também adotou constituições e outras leis 
que protegem formalmente os direitos humanos básicos. Muitas 
vezes, a linguagem utilizada pelos Estados vem dos instrumentos 
internacionais de direitos humanos.

As normas internacionais de direitos humanos consistem, prin-
cipalmente, de tratados e costumes, bem como declarações, dire-
trizes e princípios, entre outros.

Tratados

Um tratado é um acordo entre os Estados, que se comprome-
tem com regras específicas. Tratados internacionais têm diferentes 
designações, como pactos, cartas, protocolos, convenções e acor-
dos. Um tratado é legalmente vinculativo para os Estados que te-
nham consentido em se comprometer com as disposições do trata-
do – em outras palavras, que são parte do tratado.

Um Estado pode fazer parte de um tratado através de uma rati-
ficação, adesão ou sucessão.

A ratificação é a expressão formal do consentimento de um 
Estado em se comprometer com um tratado. Somente um Estado 
que tenha assinado o tratado anteriormente – durante o período no 
qual o tratado esteve aberto a assinaturas – pode ratificá-lo.

A ratificação consiste de dois atos processuais: a nível interno, 
requer a aprovação pelo órgão constitucional apropriado – como 
o Parlamento, por exemplo. A nível internacional, de acordo com 
as disposições do tratado em questão, o instrumento de ratificação 
deve ser formalmente transmitido ao depositário, que pode ser um 
Estado ou uma organização internacional como a ONU.

A adesão implica o consentimento de um Estado que não tenha 
assinado anteriormente o instrumento. Estados ratificam tratados 
antes e depois de este ter entrado em vigor. O mesmo se aplica à 
adesão.

Um Estado também pode fazer parte de um tratado por su-
cessão, que acontece em virtude de uma disposição específica do 
tratado ou de uma declaração. A maior parte dos tratados não são 
auto-executáveis. Em alguns Estados tratados são superiores à le-
gislação interna, enquanto em outros Estados tratados recebem 
status constitucional e em outros apenas certas disposições de um 
tratado são incorporadas à legislação interna.
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Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular reservas a 
ele, indicando que, embora consinta em se comprometer com a 
maior parte das disposições, não concorda com se comprometer 
com certas disposições. No entanto, uma reserva não pode derrotar 
o objeto e o propósito do tratado.

Além disso, mesmo que um Estado não faça parte de um tra-
tado ou não tenha formulado reservas, o Estado pode ainda estar 
comprometido com as disposições do tratado que se tornaram di-
reito internacional consuetudinário ou constituem normas impera-
tivas do direito internacional, como a proibição da tortura. Todos 
os tratados das Nações Unidas estão reunidos em treaties.un.org.

Costume

O direito internacional consuetudinário – ou simplesmente 
“costume” – é o termo usado para descrever uma prática geral e 
consistente seguida por Estados, decorrente de um sentimento de 
obrigação legal.

Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos não é, em si, um tratado vinculativo, algumas de 
suas disposições têm o caráter de direito internacional consuetu-
dinário.

Declarações, resoluções etc. adotadas pelos órgãos das Na-
ções Unidas

Normas gerais do direito internacional – princípios e práticas 
com os quais a maior parte dos Estados concordaria – constam, 
muitas vezes, em declarações, proclamações, regras, diretrizes, re-
comendações e princípios.

Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Estados, elas 
representam um consenso amplo por parte da comunidade inter-
nacional e, portanto, têm uma força moral forte e inegável em ter-
mos na prática dos Estados, em relação a sua conduta das relações 
internacionais.

O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e na acei-
tação por um grande número de Estados e, mesmo sem o efeito vin-
culativo legal, podem ser vistos como uma declaração de princípios 
amplamente aceitos pela comunidade internacional.

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, por exemplo, recebeu o apoio dos Estados Unidos em 
2010, o último dos quatro Estados-membros da ONU que se opu-
seram a ela.

Ao adotar a Declaração, os Estados se comprometeram a reco-
nhecer os direitos dos povos indígenas sob a lei internacional, com 
o direito de serem respeitados como povos distintos e o direito de 
determinar seu próprio desenvolvimento de acordo com sua cultu-
ra, prioridades e leis consuetudinárias (costumes).

Sistema Internacional dos Direitos Humanos

A luta do homem pela efetivação de direitos humanos funda-
mentais existiu em muitos períodos da história da humanidade, 
sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus proces-
sos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir a 
tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de normas 
e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta como mar-
co histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da criação da 
Organização das Nações Unidas. Destaca-se como precedentes des-
se processo de internacionalização, a criação da Liga das Nações, 
a Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitário.

Precedentes históricos

Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-
ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calamida-
des.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores por 
meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan dis-
põe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Organi-
zação Internacional do Trabalho (International Labour Office, agora 
denominada International Labour Organization) também contribuiu 
para o processo de internacionalização dos direitos humanos. Cria-
da após a Primeira Guerra Mundial, a Organização Internacional do 
Trabalho tinha por finalidade promover padrões internacionais de 
condições de trabalho e bem-estar. Sessenta anos após a sua cria-
ção, a Organização já contava com mais de uma centena de Con-
venções internacionais promulgadas, às quais Estados-partes pas-
savam a aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e 
digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitá-
rio ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

1.2 Histórico do sistema internacional dos direitos humanos

O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 
2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores pratica-
dos na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana faz 
emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao Direito, 
pautada em um sistema de valores éticos e morais, no qual a pessoa 
humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), insti-
tuição internacional global para a promoção e garantia dos direitos 
humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:

No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e 
descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em 
que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se neces-
sária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético 
capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo 
significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio 
da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do direito. 
Diante dessa ruptura, emerge a necessidade de reconstruir os direi-
tos humanos, como referencial e paradigma ético que aproxime o 
direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos di-
reitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande con-
teúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o seu 
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o vetor 
de interpretação e aplicação do Direito.
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A construção de um sistema internacional marca também a re-
lativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação de 
Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e conde-
nados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:

Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos 
pilares da ordem internacinal. Entretanto, limita-se pela obrigação 
de os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a sua juris-
dição o gozo de um catálogo de direitos consagrados em tratados. 

A soberania restringe-se também pelo dever estatal de aceitar a 
fiscalização dos orgãos internacionais competentes quanto à con-

formidade de sua atuação com os atos internacionais dos quais 
faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia entre o 
Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito Interno dos 
Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas esferas de prote-
ção é complementar. O sistema internacional é mais uma instância 
na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sistema 
internacional dos direitos humanos, pois seus orgãos só poderão 
ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na proteção 
dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro lugar a tutela 
e proteção dos direitos humanos daqueles que se encontram soba 
sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa proteção poderão 
ser acionados os organismos internacionais.

1.3 As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos

a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no siste-
ma internacional de direitos humanos, podendo atuar no pólo ativo 
e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo passivo das pe-
tições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimida-
de ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é a legiti-
midade ativa em petições individuais em alguns sistemas regionais 
a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, possui ainda 
legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Penal Internacional 
(TPI), orgão jurisdicional de natureza penal do sistema internacional 
de direitos humanos.

1.4 Tribunal de Nuremberg

Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-
litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar di-
reitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que não 
eram previstos ou regulados por quaisquer organismos internacio-
nais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Estado Ale-
mão. Essas características fizeram com que Nuremberg fosse alvo 
de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:

Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:

Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

1.5 Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos 
Humanos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o sistema 
regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo o 
mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito regio-
nal que compreende determinadas regiões do mundo a exemplo 
do sistema interamericano de direitos humanos que compreende 
os países da América, o sistema europeu de direitos humanos que 
compreende países do continente europeu, o sistema asiático com 
países da Ásia, o sistema africano integrado por páises da Afríca e o 
sistema Árabe formado por países de cultura Árabe.

2 Direitos Humanos X Direitos Fundamentais

Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 
direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com o 
preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade huma-
na, positivados na ordem interna do País, previstos na Constituição 
dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, re-
conhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos Tra-
tados ou outros instrumentos normativos do Direito Internacional, 
são direitos que transcendem a ordem interna dos Estados.

3 Gerações/dimensões de Direitos Humanos

A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é utiliza-
da para representar categorias de direitos humanos, que de acordo 
com o momento histórico de seu surgimento passam a representar 
determinadas espécies de tutela dentro do catálogo de proteção 
dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se estu-
dar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma divisão 
rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas uma forma 
didática de melhor abordá-los. A existência de uma nova dimensão/
geração não exclui a anterior, mas amplia o catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos direi-
tos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos deixa 
clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos humanos 
e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses direitos na or-
dem Interna dos Estados precede a existência do Sistema Interna-
cional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e políti-
cos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado Abso-
lutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, pois 
negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de liberdade 
frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco jurídico: De-
claração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.
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2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, econômi-
cos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado precisa 
intervir na economia frente aos desequilíbrios causados pela re-
volução industrial. Constituição Mexicana e Constituição Alemã – 
Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Direi-
tos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São direi-
tos que transcendem a noção de individualidade do sujeito criando 
novas categorias de tutela como a dos direitos transindividuais. Ex: 
direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

4 Os Quatro Status de Jellinek

Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 
presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse au-
tor apresenta quatro status de efetivação dos direitos humanos na 
relação entre o indivíduo e o Estado.

Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências do 
Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão e de 
crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a ter 
direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obrigação de 
fazer. Ex.: direito a saúde.

Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir nas 
decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.

5 Características dos Direitos Humanos

Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos humanos 
não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um rol me-
ramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois não 
pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem mere-
cedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são ineren-
te á condição de pessoa humana. Essa característica não exclui a 
existência de direitos especiais que por sua característica essencial 
deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo dos direitos das 
pessoas com deficiência. A universalidade impede o discrímen ne-
gativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativização, 
não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos podem 
ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. Obs: o 
direito de proibição a tortura é um direito de caráter absoluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor so-
bre a proteção a dignidade humana.

Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos pelo 
decurso do tempo.

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser amplia-
da, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos e in-
divisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, todos 
conjuntamente compõem um conjunto de direitos essenciais à efe-
tividade da dignidade da pessoa humana.

6 Sistema Global de Proteção

O sistema global de proteção abrange todos os países do globo, 
sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Trata-se de 
um sistema subsidiário e complementar de proteção aos direitos 
humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna dos Esta-
dos e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Humanos.

6.1Carta Internacional de Direitos Humanos

A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 
três principais documetos do sistema global:

Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais 

(1966).
O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-

nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com um 
amplo catálogo de direitos humanosde primeira e segunda dimen-
sões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse elaborado 
o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mundial existente 
na época, com os interesses do bloco socialista representados pela 
URSS e os interesses do bloco capitalista representados pelos EUA, 
impedia um acordo acerca do conteúdo do Tratado. De um lado a 
URSS desejava um Tratado contemplando direitos sociais, econômi-
cos e culturais do outro lado os EUA defendia um Tratado contem-
plando os direitos civis e políticos. A dicotomia de interesses fez 
com que aprovassem dois Tratados um com direitos de primeira e 
outro com direitos de segunda dimensão.

6.2 Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).

Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi apro-

vada como uma resolução, recomendação e não apresentando es-
trutura de Tratado Internacional, por isso pode se afirmar que esta 
não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – fon-
tes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da obri-
gatoriedade alcançando o status de costume internacional – fonte 
de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria for-
ça jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro internacio-
nal e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, assim, força 
jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as argumentações 
centrais: a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes 
aos direitos humanos pelas Constituições nacionais; b) as frequen-
tes referências feitas por resoluções das Nações Unidas à obrigação 
legal de todos os Estados de observar a Declaração Universal; e c) 
decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem à Decla-
ração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquanto 
fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que decor-
re de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de criação 
dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se inferir que 
a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, no entanto 
apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Declara-
ção elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efetivi-
dade dos direitos humanos:
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Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente dos 
direitos humanos, característica que conforme abordado em tópico 
anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser humano, 
independente de credo, etnia ou ideologia é titular de direitos hu-
manos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade e fraternida-
de como principais vetores dos direitos humanos.

6.3 Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimensão, 

os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza civil 

destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.
Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de rela-

tórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instrumentos 
obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar as medi-
das por eles adotadas para a efetivação das obrigações previstas no 
Pacto. As comunicações interestatais são denúncias de violações de 
obrigações previstas no Pacto feitas por um Estado-parte em rela-
ção a outro Estado-parte, é mecanismo facultativo que só pode ser 
aplicado se ambos os Estados, denunciante e denunciado estiverem 
expressamente se submetido a este mecanismo.

Aplicabilidade imediata.

5.3.1 Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de 
petições individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos 
de pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da 
violação pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As pe-
tições são instrumentos facultativos que só serão admitidas se o 
Estado-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.

6.4 Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicos e Cul-
turais

Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional de direitos de 2ª dimensão, os direitos 

sociais, econômicos e culturais.
Não institui Comitê próprio.
Como mecanismo de monitoramento prevê apenas os relató-

rios.
Aplicação progressiva: o Pacto prevê a aplicação progressiva 

dos direitos sociais, econômicos e culturais, essa disposição não sig-
nifica a menor efetividade desses direitos. O preâmbulo é claro ao 
dispor que os Estados devem dispor de todos os meios apropriados 
para buscar a plena efetivação desses direitos:

Artigo 2-1. Todos os estados integrantes do presente Pacto se 
comprometem a agir, tanto por seu próprio esforço quanto com a 
ajuda e cooperação internacionais, sobretudo nos planos econômi-
co e técnico, com o máximo de recursos disponíveis, visando garan-
tir progressivamente o pleno exercício dos direitos reconhecidos no 
presente Pacto por todos os meios apropriados, inclusive e particu-
larmente a doção de medidas legislativas.

Não obstante seu caráter progressivo, os seus direitos possuem 
justiciabilidade e, portanto são exigíveis juridicamente, fator que 
decorre de sua fundamentalidade.

Corroborando com este entendimento Flávia Piovesan precei-
tua:

Acredita-se que a ideia da não acionabilidade dos direitos so-
ciais é meramente ideológica e não científica. É uma preconcepção 
que reforça a equivocada noção de que uma classe de direitos (os 
direitos civis e políticos) merece inteiro reconhecimento e respeito, 
enquanto outra classe (os direitos sociais, econômicos e culturais), 
ao revés, não merece qualquer reconhecimento. Sustenta-se, pois, a 
noção de que os direitos fundamentais — sejam civis e políticos, se-
jam sociais, econômicos e culturais — são acionáveis e demandam 
séria e responsável observância.

Não basta a proteção do direito à vida sem a tutela do direito 
à saúde, a educação, a moradia, à cultura entre outros. A dignidade 
da pessoa humana só se efetiva com a proteção integral dos direitos 
fundamentais, por isso a relevância da afirmação de sua indivisibi-
lidade e unidade conforme expressamente previsto no preâmbulo 
do PIDESC:

Reconhecendo que, conforme a declaração Universal dos Di-
reitos do Homem, o ideal do ser humano livre, libertado do medo 
e da miséria, só poderá ser atingido se forem criadas as condições 
que permitam a cada um desfrutar direitos sociais, econômicos e 
culturais, assim como direitos civis e políticos.

6.4.1 Protocolo Facultativo: aprovado em 2008, esse protocolo 
institui o sistema de petições individuais mediante o Comitê dos 
Direitos Econômicos e Culturais, órgão da ONU. A aprovação deste 
protocolo visa dar mais efetividade aos direitos previstos no Pacto.

7 Tratados Especiais do Sistema Global

O sistema global apresenta um rol de Tratados Especiais, cujos 
tutela destina-se a temas ou indivíduos determinados. Segue abai-
xo o rol com os principais Tratados Especiais do sistema.

Convenção para prevenção e repressão dos crimes de genocí-
dio (1948).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discrimi-
nação racial (1965).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discrimi-
nação contra as mulheres (1979).

Convenção contra a tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos e degradantes (1984).

Convenção sobre os direitos da criança (1989).
Convenção para proteção dos direitos dos trabalhadores mi-

grantes (1990).
Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência 

(2006).
Convenção para proteção contra desaparecimentos forçados 

(2006).

8 Tribunais do Sistema Internacional

Visando dar mais efetividade ao cumrpimento dos direitos hu-
manos no sistema internacional foram criados tribunais de natureza 
criminal e não criminal para julgar Estados ou indivíduos violadores 
dos direitos humanos.
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